
    Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 656, DE 25 DE
AGOSTO DE 2023.
 

Altera a Lei Complementar nº 539, de 13 de
setembro de 2019 e a Lei Complementar nº 629, de
07 de outubro de 2022, quanto ao instrumento
urbanístico de Outorga Onerosa de Alteração de
Uso do Solo.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 539, de 13 de setembro de 2019, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo é a possibilidade de
utilização de usos e regimes urbanísticos específicos em determinada área urbana ou rural, mediante
contrapartida financeira paga pelo beneficiário." (NR)

 

Art. 2º Fica acrescido o inciso III ao art. 4º da Lei Complementar nº 539, de 13 de
setembro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º (...) 

III - Área de servidão administrativa: faixa ou área do lote não edificável, em
decorrência de um serviço público ou de um bem afetado a fim de utilidade pública." (NR)

 

Art. 3º Fica alterado o § 2º e acrescidos os §§ 3º e 4º ao art. 7º da Lei
Complementar nº 539, de 13 de setembro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º (...)

§ 2º Os imóveis localizados na área rural e que passarem a integrar área urbana,
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mas continuarem a ser utilizados apenas para o regime urbanístico permitido para área rural, não
estão sujeitos a Outorga de Alteração de Uso do Solo até que ocorra a manifestação de interesse em
alterar os usos e/ou índices urbanísticos.

§ 3º A Outorga Onerosa de Alteração de Uso aplicar-se-á sobre a área útil do
lote, descontadas áreas de preservação permanente, áreas de tombamento, áreas de servidão
administrativa, reservas particulares de proteção a natureza e demais restrições similares que
impossibilitem a ocupação por empreendimentos.

§ 4º A Outorga Onerosa de Alteração de Uso poderá ocorrer de forma parcial e
progressiva, estando a aquisição da OOAU associada à área ocupada pelo empreendimento." (NR)

 

Art. 4º Fica acrescido o artigo 8º-A à Lei Complementar nº 539, de 13 de
setembro de 2019, com a seguinte redação:

"Art. 8º-A  Poderá ser utilizado o Fator de Sustentabilidade e Inovação - FSI
para dedução/abatimento do valor correspondente à contrapartida da Outorga Onerosa de Alteração
de Uso do Solo.

Parágrafo único. Os critérios de sustentabilidade e inovação serão definidos por
regulamentação específica, conforme vocação de cada área de expansão urbana." (NR)

 

Art. 5º Fica alterado o § 1º do art. 9º da Lei Complementar nº 539, de 13 de
setembro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º (...)

§ 1º O Executivo Municipal poderá parcelar a contrapartida financeira da
Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo em até 120 (cento e vinte) parcelas, mensais e
consecutivas, a partir da assinatura do contrato de outorga onerosa de alteração de uso do
solo." (NR)

 

Art. 6º Ficam acrescidos os incisos IV e V ao art. 10 da Lei Complementar nº
539, de 13 de setembro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. (...) 

IV - a área dos imóveis rurais que possuíam admissão de usos urbanos pela Lei
Complementar nº 470/2017, anteriores a regulamentação do projeto de lei específico de que trata da
área de expansão urbana, situados parcialmente na SE-06A, inseridos na Área Expansão Urbana
Norte - AEU-Norte, com testada para a Rua Tenente Antônio João, entre a Av. Edgar Nelson
Meister e Estrada Eugênio Nass, para os usos que lhes eram admitidos.  

V - a área dos imóveis rurais que possuíam admissão de usos urbanos pela Lei
Complementar nº 470/2017, anteriores a regulamentação do projeto de lei específico de que trata da
área de expansão urbana, inseridos na Área Expansão Urbana Sul - AEU-Sul, com testada para
rodovia federal Governador Mário Covas e Estrada Parati, em uma faixa de até 800,00 metros a
contar do eixo da faixa de domínio da rodovia, para os usos que lhes eram admitidos." (NR)

 

Art. 7º O § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 539, de 13 de setembro de
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. (...)
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§ 3º A emissão do Certificado de Vistoria e Conclusão de Obra (CVCO) fica
condicionada à apresentação do Certificado de Alteração de Uso (CAU)." (NR)

 

Art. 8º Fica alterada a redação do caput e §§ 1º a 4º do art. 6º, da Lei
Complementar nº 629, de 07 de outubro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º O Fator de Sustentabilidade e Inovação - FSI visa incentivar a
sustentabilidade e inovação quando do uso da Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC e,
da Outorga Onerosa de Alteração de Uso  - OOAU.

§ 1º O Fator de Sustentabilidade e Inovação - FSI será concedido ao
empreendimento que optar por este incentivo, através do atendimento aos critérios de
sustentabilidade e inovação.

§ 2º Regulamentação específica disciplinará sobre os critérios de pontuação, a
forma de apresentação e o valor do benefício concedido aos empreendimentos que optarem por este
incentivo.

§ 3º Enquanto o Executivo Municipal não editar a medida reguladora do FSI,
adotar-se-á o valor de 1,0 (um inteiro) para o cálculo da Outorga Onerosa do Direito de Construir -
OODC e Outorga Onerosa de Alteração de Uso  - OOAU.

§ 4º O Fator de Sustentabilidade e Inovação - FSI poderá variar entre 0 (zero) e
1,0 (um inteiro)." (NR)

 

Art. 9º Fica alterado o § 2º do art. 64 da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, passando a ter a seguinte redação:   

Art. 64. (...)

§ 2º Os proprietários dos imóveis situados na ARUC, inseridos na Área de
Expansão Urbana Sul - AEU-Sul, com testada para rodovia federal Governador Mário Covas e
Estrada Parati, poderão requerer sua conversão para imóvel urbano por meio de Requerimento do
Certificado de Alteração de Uso do Solo, passando a estar inseridos no perímetro urbano do
Município e a fazer uso do regime urbanístico determinado para as Faixas Rodoviárias (FR)
inseridas nas Áreas Urbanas de Adensamento Controlado (AUAC), em uma faixa de até 800,00
metros a contar do eixo da faixa de domínio da rodovia. (NR)

 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Complementar nº 11/2023

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142364 e o
código CRC A60FB305.

DECRETO Nº 56.238, de 25 de agosto de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Habitação, a partir de 25 de agosto de 2023:

 

- Raphael Paiva Urresta, do cargo de Coordenador II da Unidade de Engenharia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153156 e o
código CRC 3ABD59D5.

DECRETO Nº 56.234, de 25 de agosto de 2023.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria compulsória concedida à DALY SILVA
ALVAREZ, matrícula nº 13.971-5, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Médico,
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lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, nos termos do artigo 10, inciso
IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento, ocorrido em 24
de julho de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de julho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018147825 e o
código CRC 874BFEB8.

DECRETO Nº 56.235, de 25 de agosto de 2023.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida à
VALMIR IRINEU VINCI, matrícula nº 5370, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Condutor de Veículo Automotor, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de
Joinville, nos termos do artigo 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em
virtude do seu falecimento, ocorrido em 21 de julho de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de julho de 2023.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018149759 e o
código CRC E3E8CFBC.

DECRETO Nº 56.241, de 25 de agosto de 2023.

 

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;
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Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 29 de agosto de 2023, um cargo de
Coordenador I da Secretaria de Habitação para o Hospital Municipal São José.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152016 e o
código CRC BD085834.

DECRETO Nº 56.232, de 25 de agosto de 2023.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de
provimento temporário e sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar
n°123, de 8 de outubro de 2002:

 

a partir de 04 de setembro  de 2023:
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- Rosilene Fernandes da Silva Dutra, matrícula 59.187, para o cargo de Agente
Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições
dos artigos 155 e 156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também,
ao cumprimento das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo
Ministério da Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de
seu ingresso, com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e
as responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de
05 de abril de 2008.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018147767 e o
código CRC D40B3409.

DECRETO Nº 56.233, de 25 de agosto de 2023.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida à JOÃO LEAL DA
SILVA, matrícula nº 18.289-9, servidor inativo do cargo Agente Operacional III - Jardineiro,
lotado na Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA, do Município de Joinville, nos
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lotado na Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA, do Município de Joinville, nos
termos do artigo 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu
falecimento, ocorrido em 14 de agosto de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de agosto de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018147798 e o
código CRC B1BCDDFF.

DECRETO Nº 56.240, de 25 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 29 de agosto de 2023:

 

- Edina Fernanda Pagani, para o cargo de Coordenadora II na Unidade de
Engenharia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153307 e o
código CRC 12CFB3F7.

DECRETO Nº 56.237, de 25 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leidy Porfirio Soares, matrícula 59.188, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152128 e o
código CRC 047A476B.

DECRETO Nº 56.230, de 25 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 1º de setembro de 2023:

 

- Alessandra Baartz Ferreira, para o cargo de Coordenadora I da Área Financeira.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137437 e o
código CRC 8F5ADD05.

DECRETO Nº 56.236, de 25 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiane de Quadros Jatki, matrícula 59.189, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152084 e o
código CRC FF90EA45.

DECRETO Nº 56.229, de 25 de agosto de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de agosto de 2023:

 

- Gyovana da Rosa Goulart, do cargo de Coordenadora I - Policlínica Boa Vista.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137172 e o
código CRC E7C9841B.

DECRETO Nº 56.231, de 25 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 1º de setembro de 2023:

 

- Sabrina de Souza Ponciano, para o cargo de Coordenadora I da Área
Orçamentária.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137486 e o
código CRC 691F6B57.

DECRETO Nº 56.239, de 25 de agosto de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Habitação, a partir de 28 de agosto de 2023:

 

- Edina Fernanda Pagani, do cargo de Coordenadora I da Unidade de
Engenharia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153203 e o
código CRC 6CCFD056.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 592/2023 - SED.GAB

 

Joinville,  24 de agosto de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Liliane Duvoisin, matrícula 23891 e Giselli Cuban Sander, matrícula 45731,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fernanda Carla Ponick, matrícula 31849 e Helio Alves, matrícula 45749, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do Arthur Karnopp Bruske, matrícula 58416.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128291 e o
código CRC 434BEC77.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 108/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento dos
Termos de Contratos e/ou Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 067/2023, cujo objeto
versa sobre aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville e tiveram quantitativo destinado
a Secretaria de Assistência Social:

 

Fiscais Titulares: 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo - Matrícula 32774

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Tatiane Schroeder Wunderlich  - Matrícula 33.828

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto do Pregão Eletrônico 067/2023 sob
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, bem como, no Edital de Licitação e no Termo
de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de
Preço e legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
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dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo - Matrícula 32774

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Tatiane Schroeder Wunderlich  - Matrícula 33.828

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/08/2023, às 20:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135953 e o
código CRC 592CA383.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 593/2023 - SED.GAB

 

Nomeia comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do CEI
Adhemar Garcia.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Denise da Rosa Ribeiro de Oliveira -
matrícula 40599,  Leila Rejane de Souza - matrícula 22596 e Alessandra da Silva Habizenreuter -
matrícula 41287, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do CEI Adhemar Garcia.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018133674 e o
código CRC 979B869A.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 113/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº 53.991/2023,
RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação as Portaria (s) n° 90/2020 (SEI nº
 7320009), 106/2020 (SEI nº 7897916), 21/2021 (SEI nº 8399581), 21/2022 (SEI nº 0012423809),
050/2023 (SEI nº 0017107438), para fins de regularização fundiária urbana a área identificada
como REURB "PAC ÁREA 01 e 02", conforme projeto urbanístico (SEI nº 8331502). A área a
ser regularizada corresponde a 26 (vinte e seis) lotes, sendo classificadas 24 (vinte e quatro)
famílias.

Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 25 (vinte e cinco) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo (SEI
n° 0018129296), contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"PAC ÁREA 01 e 02", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no
documento (SEI nº. 9615060).

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
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53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018145394 e o
código CRC F555434A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 161/2023 - SES.GAB/SES.NGP
 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Cristina Seefeld Meschke, matrícula 50.548,
da Função Gratificada de Coordenação de Unidade Geral de Grande ou Médio Porte, responsável
pela Coordenação da Área Financeira e Orçamentária, a partir de 31 de agosto de 2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136420 e o
código CRC 86C3D100.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 674/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
983/2023- empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a
Requalificação Viária do Eixo Santa Catarina, na forma Concorrência nº 212/2023, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 ;
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018140853 e o
código CRC CE237474.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA  117/2023/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Central de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos -
CAME do Hospital  Municipal São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores abaixo indicados como fiscais titulares e
suplentes para a fiscalização dos contratos sob responsabilidade da Central de Abastecimento de
Materiais e Equipamentos - CAME do Hospital Municipal São José, com exceção dos contratos
cujos fiscais sejam designados em portaria específica:
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Titulares:

I. Daiana Aparecida Rodrigues Mendes - Matrícula n° 78233;

II. Gilson Costa Lopes - Matrícula n° 51605;

III. Jesse James André - Matrícula n° 80088;

IV. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula n° 87866;

V. Sergio Luis Marcelino - Matrícula n° 8390-0.

 

Suplentes:

I. Camila Cristina Kalef, matrícula n° 99732;

II. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

Titulares:

I. Daiana Aparecida Rodrigues Mendes - Matrícula n° 78233;

II. Gilson Costa Lopes - Matrícula n° 51605;

III. Jesse James André - Matrícula n° 80088;

IV. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula n° 87866;

V. Sergio Luis Marcelino - Matrícula n° 8390-0.

 

Suplentes:

I. Camila Cristina Kalef, matrícula n° 99732;

II. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 217/2022, de 31 de outubro de 2022.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018134283 e o
código CRC 2F381F19.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

PORTARIA Nº 160/2023

 

Dispõe sobre a  designação  para Gratificação na Secretaria Municipal da Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DESIGNAR a servidora Neiva Luciana Dias, matrícula 59.181,
Auxiliar de Enfermagem, para gratificação dos servidores lotados no Centro de Atenção
Psicossocial 24 horas, conforme a Lei n.º 7.669/14, a partir do dia 16/08/2023, conforme processo
de transferência 0017994147.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 08:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018127329 e o
código CRC 07441816.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 104/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços nº 291/2022 firmada com a
empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda.
 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com
a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 291/2022 firmada entre
o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a empresa Vanderli Alexandre e
Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de móveis para as Unidades da Secretaria de Meio Ambiente.

 

I - Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999.- Titular;

Dayane Candido Bento, matrícula 54.587 - Suplente.

 

II - Fiscal técnico e Fiscal administrativo:

 Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Titular;

Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805 - Suplente;
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Samara Regina Fuck, matrícula nº 46.440 - Suplente;

Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – Sanar dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018133738 e o
código CRC 0C8FF2A2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 596/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 728/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 728/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
eletro/eletrônicos, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Jefferson Mendonça Alves – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Leandro Lebkuchen – Titular

Vilson Cargnin – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Anibia Maria de Souza Tank – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;
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IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142989 e o
código CRC A5122C67.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 594/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 030/2023.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 030/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de motobombas e acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Rafael Ardigo Medeiros - Titular

Alcides Buccio Filho - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Suplente

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Altair Gomes Bucher - Suplente

Ana Paula Martins Alves Crestani - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142794 e o
código CRC 56E1D7FD.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 107/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento dos
Termos de Contratos e/ou Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 572/2023, cujo objeto
versa sobre aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville e tiveram quantitativo destinado
a Secretaria de Assistência Social:
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Fiscais Titulares: 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo - Matrícula 32774

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Tatiane Schroeder Wunderlich  - Matrícula 33.828

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto do Pregão Eletrônico 572/2023 sob
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, bem como, no Edital de Licitação e no Termo
de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de
Preço e legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;
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II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo - Matrícula 32774

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Tatiane Schroeder Wunderlich  - Matrícula 33.828

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/08/2023, às 20:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018133915 e o
código CRC 5884A9E4.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 115/2023/SEHAB
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Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "URBANIZAÇÃO AMÁLIA MANFRINI TAMBOSI". A área a ser regularizada, conforme
projeto urbanístico (SEI nº 0016173683) corresponde a 03 (três) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "URBANIZAÇÃO AMÁLIA MANFRINI TAMBOSI".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018146058 e o
código CRC 1793007A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 595/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
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n.º 973/2023, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Sepat Multi Service Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 973/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Sepat
Multi Service Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de preparo e distribuição da alimentação escolar compreendendo a
operacionalização, conservação dos equipamentos e o fornecimento de todos os gêneros
alimentícios e demais insumos necessários conforme especificações.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Luciane Hirt Rosa – Titular

Carolina Medeiros Fonseca Haddad Baruki – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Juliana Pereira – Titular

Simone Elisa Siewert Lang – Suplente

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142916 e o
código CRC B42368F0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 109/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento dos
Termos de Contratos e/ou Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico  516/2022, cujo objeto
versa sobre aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville e tiveram quantitativo destinado
a Secretaria de Assistência Social:

 

Fiscais Titulares: 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo - Matrícula 32774

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Tatiane Schroeder Wunderlich  - Matrícula 33.828

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto do Pregão Eletrônico  516/2022 sob
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, bem como, no Edital de Licitação e no Termo
de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de
Preço e legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;
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Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo - Matrícula 32774

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Tatiane Schroeder Wunderlich  - Matrícula 33.828

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/08/2023, às 20:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136011 e o
código CRC 38AD56A3.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 112/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 223/2023 (SEI 0015729791), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Localiza Veículos Especiais S.A., incrita
no CNPJ nº 02.491.558/0001-42, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Locação de Veículos com e sem
Condutores, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 617/2022.

 

Fiscais:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Valdeli Albano - Matrícula nº 56.646 - Titular; 

c) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Titular;

d) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente; 

e) André Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
223/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Valdeli Albano - Matrícula nº 56.646 - Titular; 

c) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Titular;

d) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente; 

e) André Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 060/2023 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0016656398), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2198, de 20/04/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 24/08/2023, às 17:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135835 e o
código CRC 97AD9E76.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 114/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "ÁLVARO MAIA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (SEI nº 0017992457)
corresponde a 02 (dois) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "ÁLVARO MAIA".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018145942 e o
código CRC 66D9DF26.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 111/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 210/2023 (SEI 0015744846), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Vecon Locadora Ltda, incrita no CNPJ nº
14.632.984/0001-38, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de
Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Locação de Veículos com e sem Condutores, na
forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 617/2022.

 

Fiscais:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Valdeli Albano - Matrícula nº 56.646 - Titular; 

c) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Titular;

d) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente;

e) André Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
210/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Valdeli Albano - Matrícula nº 56.646 - Titular; 
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c) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Titular;

d) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente;

e) André Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 059/2023 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0016638120), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2198, de 20/04/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 24/08/2023, às 17:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018134029 e o
código CRC B95F3F09.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 602/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 587/2023, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa GT Distribuidora Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 587/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa GT
Distribuidora Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville.
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Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mariana Osair Moser – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143668 e o
código CRC 062753C2.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 070/2023 - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no
exercício de suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento do Fundo Nacional de Segurança e Educação de
Trânsito - FUNSET, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018:

I - Keli Milene Fernandes, matrícula 794;

II - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656;

III - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/08/2023, às 18:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107764 e o
código CRC 0D24C9A2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 601/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 092/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  aquisição de
químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ademar de Oliveira – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza– Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:
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I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143332 e o
código CRC 42527F33.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 598/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 071/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 071/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  aquisição
de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o
caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mariana Osair Moser – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143152 e o
código CRC 93CE6A09.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 675/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
935/2023- empresa Acácia Engenharia Ltda, referente a Pavimentação Asfáltica da Rua
Peixes, na forma Concorrência nº 834/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 ;
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141273 e o
código CRC B1112B83.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 600/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 025/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 025/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da rede
municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ademar de Oliveira – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

51 de 210

Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023



I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143269 e o
código CRC 51F5B960.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 597/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 111/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 111/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em higienização e lavação completa dos veículos deste município, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ademar de Oliveira – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;
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III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143108 e o
código CRC A4BA6BD2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 162/2023 - SES.GAB/SES.NGP
 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde
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A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Gyovana da Rosa Goulart, matrícula 29.111,
para a Função Gratificada de 50%, responsável pela Coordenação da Policlínica Boa Vista, a partir
de 01 de setembro de 2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136519 e o
código CRC 2A7DA1A9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 599/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 067/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 067/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
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descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mariana Osair Moser – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143184 e o
código CRC E08BF4F9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 110/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 226/2023 firmado entre a Secretaria de Assistência Social e Lab Social Assessoria
e Localiza Veículos Especiais S.A, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma de Pregão Eletrônico
nº 617/2022.

 

Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 
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Fiscais Suplentes:

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Marcos Tadeu Rodrigues Lemos - Matrícula 17005

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
226/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Marcos Tadeu Rodrigues Lemos - Matrícula 17005

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art.5º - Fica revogada portaria 104/2023, publicada em 15/08/2023

 

Art.6º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/08/2023, às 20:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136489 e o
código CRC 46C9D457.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 678/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 728/2023, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ambientum
Consultoria e Tecnologia Ambiental Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de consultoria para
elaboração de Estudo Ambiental Simplificado para Retificação e Canalização de Curso D'Água,
localizada na Rua dos Portugueses, bairro Zona Industrial Norte - Joinville, em atendimento à Ação
Civil Pública Nº 5028259-59.2020.8.24.0038 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, na forma
de Concorrência nº 752/2022., ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais Titulares:

Régis Antônio Konzen Heitling, matrícula nº 49.072;

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990;

Daiane Albrecht, matrícula nº 58.667.

Fiscal Suplente:

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
728/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018151841 e o
código CRC 7ED76B28.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 
Nomeia os membros da Comissão de Recebimento de
Obras, designada ao recebimento de Obras e Serviços
de Engenharia.

PORTARIA 3229/2023

 

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e de acordo com a Portaria 2699/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Recebimento de Obras, designada ao recebimento de
Obras e Serviços de Engenharia;

Art. 2º As atribuições da Comissão estão prevista na Portaria 2699/2020;

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Priscila Kayane Krambeck Voltolini - Gerente de Expansão;

Jean Tragibo de Campos - Gerente de Manutenção e Serviços;

Diego Brunelli Ghisi - Gerente de Esgoto;

Lucas Emanuel Martins - Gerente de Água;

Mario Jesus de Sousa - Engenheiro de Segurança do Trabalho.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135251 e o
código CRC 4C672FCB.

 

EDITAL SEI Nº 0018151014/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 36/2023 

 

Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do
Município. Audiência Pública a ser realizada em 20
de setembro de 2023. Sala das Comissões.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Finanças, Orçamento e Contas do Município, convocam Audiência Pública a ser realizada em 20
de setembro de 2023 (quarta-feira), às 15h30, na Sala das Comissões da Câmara de Vereadores de
Joinville, oportunidade na qual o Poder Executivo realizará a apresentação da proposta de Lei
Orçamentária Anual (LOA) 2024, em atendimento ao art. 91 da Lei Orgânica do Município de
Joinville.

 

 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Lucas Souza

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/08/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018151014 e o
código CRC 5BB84DD7.

 

EDITAL SEI Nº 0018139909/2023 - SEPUR.UAC
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Joinville, 24 de agosto de 2023.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 2ª REUNIÃO CONJUNTA 

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
E  INTEGRAÇÃO REGIONAL , DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E

CONSTRUÍDO E DE MOBILIDADE URBANA

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

 

O Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e
Integração Regional, a Coordenadora da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do
Ambiente Natural e Construído e o Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025, no uso de
suas atribuições legais, convocam os integrantes dessas Câmaras para reunião conjunta, no dia 31
de agosto de 2023, às 09h, na Sala de Reuniões da Associação de Joinville e Região da Pequena,
Micro e Média Empresa, Ajorpeme, à Rua  Urussanga, 292, Bairro Bucarein, em Joinville, Santa
Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Análise do anteprojeto de lei que altera a Lei de Ordenamento Territorial, LOT sobre
condomínios; 

3. Análise do Projeto de Lei Complementar 03/2023, que permite o maior aproveitamento de uso
privativo ou coletivo de área de cobertura em edifícios multifamiliares.

 

 

Jonas Tilp
Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional

 
 

Dolores Carolina Tomaselli
Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 
 

Marco Aurelio Prass Goetten
Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana
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Sabrina Aparecida Lopes Roman
Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 25/08/2023, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 25/08/2023, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Prass
Goetten, Usuário Externo, em 25/08/2023, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 25/08/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018139909 e o
código CRC 9C2580D9.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018152171/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.
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Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social SOUZA CASA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ/CPF 15.582.360/0001-16

Valor do Auto de Infração nº 0017514848
Multa de 1 (uma) UPM R$ 375,64 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 375,64 (Trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152171 e o
código CRC 0B4DC7D7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018152041/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
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inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social GROUP VALTER PANIFICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF 15.349.778/0002-69

Valor do Auto de Infração nº 0017602514
Multa de 1 (uma) UPM R$ 375,64 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 375,64 (Trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152041 e o
código CRC 2DFC6BC2.

EXTRATO SEI Nº 0018150292/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
295/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro Infantil Doce Castelo Ltda,
inscrita no CNPJ nº 41.355.332/0001-76, cujo quadro societário é formado pela Sra. Janaína
Vieira, neste ato representado pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, assinada em 23/08/2023. Consoante ao documento SEI nº
 0015909148: Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva)
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quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das "Fichas
Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do sistema de
gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo
Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo
faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na
cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito
em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento
será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado
pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações
Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa
exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA
(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material
escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos
atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo

68 de 210

Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023



matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº  0017723137 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT e anuência
SEI nº 0017723109.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018150292 e o
código CRC 68D79AB9.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122430/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 038/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e, a
empresa Olos Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.260.354/0001-28, que versa sobre a
contratação de empresa para a prestação de serviços especializados para fornecimento de software
com interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet, para atender a Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, proveniente do Pregão Presencial nº 10/2020-Cisnordeste/SC,
Edital 11/2020, Processo Administrativo 01/2020. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde
de Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263 e 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
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orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018013504/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018064595/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122430 e o
código CRC 0DBC4148.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122422/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 132/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, e Sra.
Marilene Malta, que versa sobre a locação do imóvel destinado à manutenção das instalações
do Núcleo e Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE, na forma da Dispensa n°.
150/2014. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018034804/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018101486/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122422 e o
código CRC A4FF96F0.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122387/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 133/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a
empresa CG Imóveis e Participações Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 83.544.718/0001-76, que versa
sobre a Locação de Imóvel para Manutenção das Instalações da unidade do Laboratório
Municipal - na forma do Edital de Dispensa n°. 151/2014. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de
Joinville nº 1010 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018034746/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018099818/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122387 e o
código CRC 21683BE8.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122421/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 140/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada neste ato pelo seu Secretário Municipal, Sra. Tânia Maria Eberhardt e
o Sr. Adilson de Oliveira Eleoterio, que versa sobre a locação de imóvel situado à Av. Júpiter s/n
- Quadra 35 - Lote 13 - Jardim Paraíso, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº.
12.10.25.87.0620.0001, utilizado na manutenção das instalações da Unidade Básica da Saúde da
Família Jardim Paraíso V, na forma de Dispensa de Licitação nº 141/2014. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde
de Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018029911/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018101403/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122421 e o
código CRC 5CDCB4A8.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122379/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 488/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e o
proprietário Sr. Valdemar Bento que versa sobre a Locação de imóvel para manutenção das
instalações da Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Sofia - na forma do Edital de
Dispensa nº. 133/2015. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1009 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018030264/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018099677/2023 - SAP.CVN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122379 e o
código CRC 01D86250.

 

EXTRATO SEI Nº 0018094787/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 282/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas/Hospital Municipal São José, neste ato representado pela Secretária de Gestão de Pessoas,
Sra. Cinthia Friedrich e pelo Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Vicari Comercio de Extintores Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.049.623/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a) Lucia Cordeiro dos Santos e Sra.
Dimitria Tainá dos Santos Vicari,  que versa sobre a contratação de empresa especializada
em serviços de manutenção, recarga e reteste de extintores no Hospital Municipal São José - na
forma do Processo Licitatório nº 046/2020. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São
José nº 337 - 47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - 206 e 339 - 47001.10.302.2.2.3303.0.339000 -
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0018069486 - SGP.NAD.AGC

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018094787 e o
código CRC 77B2F58C.

 

EXTRATO SEI Nº 0018131590/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1038/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa
contratada Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.199.886/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ademar Meyer, representado por
sua Procuradora, Sra. Adriana Meyer,  que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do
Processo Licitatório nº 291/2022. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de de Assistência Social nº 366 /2023 -
 0.9001.8.122.1.2.3198.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários, nº 362 /2023 -
 0.9001.8.122.3.2.3196.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordiários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando nº 0018115740 - SAS.UAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131590 e o
código CRC D14CDD1C.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122391/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 130/2014, – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a Sra.
Sonia Maria Santos Klein, que versa sobre a Locação de Imóvel, situado à Avenida Procópio
Gomes, 526 – Bucarein, nesta Cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.20.14.43.0348.0000 - na
forma da Dispensa nº. 142/2014. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018033957/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018099898/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122391 e o
código CRC 125A2D8F.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122384/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 136/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada neste ato pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e o Sr.
Juarez Jacinto de Liz, que versa sobre a locação do imóvel destinado à manutenção das
instalações da Unidade Básica de Saúde da Família Estevão de Matos, conforme Dispensa nº.
001/2014. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1009 -
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2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018029511/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018099763/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122384 e o
código CRC 1C30D86C.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122416/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 723/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e o Sr. Rui
Rubens Schwartz que versa sobre a Locação de Imóvel situado à Rua Aracaju, 1368 - Santo
Antônio, nesta Cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.30.03.23.0131.0000 - na forma de
Dispensa nº 249/2015. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018033120/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018100430/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122416 e o
código CRC 5F75F367.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122370/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 452/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo seu Secretário de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e
a Sra. Daiane Reinert Dressel, que versa sobre a Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº.
14.4172-1/2014, situado à Rua Tubarão, nº 128 - Bairro América, nesta cidade, com Inscrição
Imobiliária nº. 13.20.43.15.0759.0000. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018035045/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018099463/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122370 e o
código CRC ADBE465A.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122365/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 028/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, e
a Sociedade Educacional Santo Antônio S/S Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 83.447.276/0001-
40, que versa sobre a Locação de Imóvel situado à Rua Jorge Augusto Emilio Muller, nº 118,
bairro Iririú, Joinville/SC, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.31.0.60.207, utilizado
pela Unidade de Saúde Leonardo Schlikmann, na forma da Dispensa nº. 071/2018. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal
de Saúde de Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018031266/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018099329/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122365 e o
código CRC 8A8CC5D9.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122358/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 171/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e o Sr.
Osmar Adelino de Aviz,  que versa sobre a Locação de imóvel situado à Rua Almirante
Protógenes Pereira, 410, Bairro Fátima, nesta cidade, registrado sob a Matrícula nº 652, para
abrigar as instalações da UBS Fátima,  e com a seguinte Inscrição Imobiliária nº
113.21.00.09.0192.0000 - na forma da Dispensa de Licitação 403/2020. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde
de Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de
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adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018031516/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018099148/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122358 e o
código CRC 106EA41A.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122404/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 410/2013 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, e a
Sra. Mirian Borges Araújo, que versa sobre a  Locação de Imóvel, na forma da Dispensa
n°. 293/2013, sito à Estrada Timbé nº. 7130 – Jardim Paraíso, nesta cidade, com Inscrição
Imobiliária nº. 12.11.00.77.0605.0000, para a manutenção das instalações da Unidade Básica de
Saúde da Família Jardim Paraíso III. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1009 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018016817/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018100090/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122404 e o
código CRC E22DC187.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122346/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 054/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado por sua Secretária de Saúde, Srª. Tânia Maria Eberhardt e, a
empresa APRAT - Associação para Recuperação de Alcóolatras e Toxicomanos, inscrita no
CNPJ nº 03.998.197/0004-30, que versa sobre a Contratação de serviço especializado no
tratamento e acolhimento de crianças e adolescentes com transtornos decorrentes do uso e abuso de
substâncias psicoativas, para pacientes encaminhados pelo CAPS IJ, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 125/2021. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018048214/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018090206/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122346 e o
código CRC 72043DE4.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122407/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 761/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo Secretário, Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Gestor
Administração de Imóveis Ltda - ME, inscrita no C.N.P.J nº 02.600.980/0001-99, que versa
sobre a Locação de Imóvel para a Unidade de Saúde Saguaçú, situado à Rua Iririú, 110 -
Saguaçú, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.20.44.36.0303.0000 e
13.20.44.36.0313.0000 - na forma de Dispensa nº 254/2015. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de
Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018016148/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018100339/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122407 e o
código CRC C6E1F01D.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122337/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 562/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e o
Sr. Engelbert Wilke, que versa sobre a locação de imóvel para abrigar a Unidade Básica de Saúde
da Família Estrada Anaburgo - na forma da Dispensa de Licitação nº 408/2022. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal
de Saúde de Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para
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fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018031635/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018089971/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122337 e o
código CRC 08BF4DEE.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122375/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 489/2015 – celebrado(a) entre o Fundo Municipal de Saúde de Joinville, neste ato
representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a) Tânia Maria Eberhardt e o proprietário Sr. Flávio
Medeiros, que versa sobre a Locação de imóvel para manutenção das instalações da Unidade
Básica de Saúde da Família Parque Guarani - na forma do Edital de Dispensa nº. 170/2015. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo
Municipal de Saúde de Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte
10263. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0018030899/2023 - SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018099557/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122375 e o
código CRC D0C77820.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122350/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 031/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária Municipal da Saúde, a Sra. Tânia Maria
Eberhardt e a Sra. Claudia da Nova Cardozo Camerini, que versa sobre a locação do imóvel
situado no endereço Rua Dr Plácido Olímpio de Oliveira nº 1489, Bairro Anita Garibaldi, nesta
cidade, Inscrição Imobiliária nº 13.20.13.36.0144.000. para abrigar as instalações da unidade
do CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas, na forma da Dispensa de
Licitação nº. 014/2021. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018035331/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018099012/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122350 e o
código CRC 9D2EFAC3.

 

EXTRATO SEI Nº 0018122398/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 014/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e o Sr.
Florisvaldo Correia, que versa sobre a Locação de Imóvel situado à Servidão Quatro de Abril, P
16, CEP 89239-575 - Rio Bonito, nesta Cidade, com Inscrição Imobiliária nº.
08.23.03.79.4725.0001, para manutenção das instalações da Unidade Básica de Saúde da Família
do Canela - na forma da Dispensa de Licitação 14.0.004827-0. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde
de Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018029310/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018100013/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018122398 e o
código CRC 72633971.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DANNA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 13.550.358/0001-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

24 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 405,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VÁLVULA DE RETENÇÃO, INOX 316, PORTINHOLA ÚNICA,

PASSAGEM PLENA, DN 1.1/2", ROSCA INTERNA BSP. Código: 20.682 - MARCA GENS EXPRESS

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/08/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2023, às 15:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129935 e o
código CRC 34564DA0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MERCK S/A;

CNPJ: 33.069.212/0008-50;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

23
QPAK® TEX POLISHING CARTRIDGE FOR MILLI-Q® DIRECT

SYSTEMS Apresentação: Frasco com 1 unidade. Marca: Milli-Q. Fabricante:
Merck.

Un 2 2.652,83
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2023, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018019897 e o
código CRC CDAC15CA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: INFANTARIA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 20.795.155/0001-79

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
R$

2 Código: 30769 - CAIXA MULTIUSO, PLÁSTICO, TAMANHO
APROXIMADO 80X60X40CM, COM TAMPA

UN 100 151,29

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/08/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2023, às 15:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077958 e o
código CRC B099841D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: STARLUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 54.171.723/0001-82

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

8 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 15 R$ 665,36

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ABRAÇADEIRA DE VEDAÇÃO E REPARO, DN 150, CINTA EM AÇO

INOX AISI304. Código: 18.953. MARCA: PROPRIA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DEMAIS
CONDIÇÕES: CONFORME EDITAL

9 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 741,40

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ABRAÇADEIRA DE VEDAÇÃO E REPARO, DN 200, CINTA EM AÇO

INOX AISI304. Código: 18.954. MARCA: PROPRIA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DEMAIS
CONDIÇÕES: CONFORME EDITAL

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/08/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2023, às 15:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129942 e o
código CRC 4E7CFC09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018107938/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
955/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Sebold Comercial
Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 24/08/2023, no valor de R$ 141,93 (cento e quarenta
e um reais e noventa e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107938 e o
código CRC 5E1447AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018074053/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1084/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em
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21/08/2023, no valor de R$ 108.228,00 (cento e oito mil duzentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074053 e o
código CRC 1632EF12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018080208/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1093/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-
75, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em
21/08/2023, no valor de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018080208 e o
código CRC D0EEB585.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018076391/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1089/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada GRANMEYER
MOVEIS E EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-
93, que versa sobre a Aquisição de móveis. - na forma do Pregão Eletrônico nº
291/2022, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 2.494,00 (dois mil quatrocentos e noventa e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076391 e o
código CRC 1569282D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018077347/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1091/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RODRIGO JOSE
DE OLIVEIRA - ME - inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas. - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada
em 21/08/2023, no valor de R$ 2.664,00 (dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077347 e o
código CRC 1D195DE1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018077056/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1090/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada POLYSUTURE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
607/2022, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077056 e o
código CRC B2B77873.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018076078/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1088/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
607/2022, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076078 e o
código CRC 155FA85B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018075364/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1087/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através
do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
321/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/08/2023, no
valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018075364 e o
código CRC 9AF2DE77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018074862/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1086/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº

92 de 210

Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023



12.418.191/0001-95, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 322/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 7.069,65 (sete mil sessenta e nove reais e sessenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074862 e o
código CRC 162BB133.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018099925/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 312/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em
22/08/2023, no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018099925 e o
código CRC 940161A9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018103439/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1102/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LIVE
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº
10.842.393/0001-34, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de uso médico hospitalar
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
599/2022, assinada em 22/08/2023, no valor de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018103439 e o
código CRC E2E0F2A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018098016/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1100/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada GRANMEYER
MOVEIS E EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-
93, que versa sobre a Aquisição de móveis. - na forma do Pregão Eletrônico nº
291/2022, assinada em 22/08/2023, no valor de R$ 3.741,00 (três mil setecentos e quarenta e um
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018098016 e o
código CRC 519BECEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018113347/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1350/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 85.247.385/0001-49, que versa sobre o parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 510/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 79.120,00 (setenta e nove mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018113347 e o
código CRC A3016C88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018105266/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1341/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
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CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 482/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 103.585,50 (cento e três mil
quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018105266 e o
código CRC FD827CE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018076019/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
966/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda ME -
inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 1.905,80
(um mil novecentos e cinco reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076019 e o
código CRC 155B7570.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018079800/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
973/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Planejar Distribuidora e Importadora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.405.348/0001-52, que
versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
048/2023, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 207,00 (duzentos e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018079800 e o
código CRC F937EFEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018078687/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
970/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Comercial Multville
LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 21/08/2023, no valor de
R$ 247,20 (duzentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078687 e o
código CRC 79ACC069.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018078130/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
969/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Raridade Indústria
Química Ltda ME - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 21/08/2023, no
valor de R$ 512,00 (quinhentos e doze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078130 e o
código CRC B5700074.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018079455/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
972/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Planejar Distribuidora e
Importadora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.405.348/0001-52, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
21/08/2023, no valor de R$ 151,80 (cento e cinquenta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018079455 e o
código CRC 7D139AAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018092111/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
975/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Raridade Indústria Química Ltda ME - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023,
assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 3.254,80 (três mil duzentos e cinquenta e quatro reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018092111 e o
código CRC 499DC577.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018092110/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
120/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada C.F. Lazzarin Indústria e Comercio de Adesivos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 07.372.258/0001-68, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas
e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em 22/08/2023, no valor de R$
431,65 (quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018092110 e o
código CRC BAF74494.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018091021/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
961/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Vanguardeira LTDA - inscrita no
CNPJ nº 10.942.831/0001-36, que versa sobre a aquisição de motobombas e acessórios
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 030/2023, assinada em 22/08/2023,
no valor de R$ 8.451,20 (oito mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018091021 e o
código CRC 2A55E806.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018101079/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
978/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda ME -
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inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 22/08/2023, no valor de R$ 21.367,20
(vinte e um mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018101079 e o
código CRC 2DE93DE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018093700/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
75/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto EPP -
inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 22/08/2023, no valor de
R$ 1.014,00 (um mil quatorze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018093700 e o
código CRC 426F6798.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018107413/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
976/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Companhia Ultragaz
S.A. - inscrita no CNPJ nº 61.602.199/0232-44, que versa sobre a aquisição de botijão de gás e
de carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) - na forma do Pregão Eletrônico nº
166/2023, assinada em 22/08/2023, no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107413 e o
código CRC AF6691A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018083652/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
974/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Companhia Ultragaz S.A.
- inscrita no CNPJ nº 61.602.199/0232-44, que versa sobre a aquisição de botijão de gás e de
carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) - na forma do Pregão Eletrônico nº 166/2023,
assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083652 e o
código CRC 5B23DACE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018118649/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
989/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda ME -
inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 1.906,40
(um mil novecentos e seis reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018118649 e o
código CRC E5AD3CB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018111722/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
986/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto EPP - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 33.800,00 (trinta e três
mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018111722 e o
código CRC 78A183E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018111186/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
985/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto EPP - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 23/08/2023, no valor de R$33.800,00 (trinta e três
mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018111186 e o
código CRC F6D7B1FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018114038/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1352/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos
e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018114038 e o
código CRC F7AFD3C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018112100/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1348/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº
06.220.022/0001-43, que versa sobre a     Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 900,00 (novecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018112100 e o
código CRC 3E9C1467.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018104041/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1337/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 23/08/2023, no
valor de R$ 56.910,00 (cinquenta e seis mil novecentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018104041 e o
código CRC 0351A339.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018117080/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1355/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JAB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de detergente enzimático -
na forma do Pregão Eletrônico nº 262/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 6.900,00
(seis mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018117080 e o
código CRC B75C4BC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018074587/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1085/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
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DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre a
compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 312/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/08/2023, no valor de
R$ 17.325,00 (dezessete mil trezentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074587 e o
código CRC 59650ED3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018111361/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1105/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/08/2023,
no valor de R$ 2.848,00 (dois mil oitocentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018111361 e o
código CRC FBF3E5BE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018111081/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1104/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 340/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 13.446,00 (treze mil quatrocentos e quarenta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018111081 e o
código CRC 82407E64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018106980/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1103/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada REPREMIG –
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº
65.149.197/0002-51, que versa sobre a Aquisição de eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 728/2022, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos
e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018106980 e o
código CRC F4CCCB18.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018113644/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1351/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MED E PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a Compra compartilhada
para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 496/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 8.784,00 (oito mil setecentos
e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018113644 e o
código CRC 1C4D89B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018113127/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1349/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a     Compra compartilhada para fornecimento
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parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 492/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 37.192,50 (trinta e sete mil
cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018113127 e o
código CRC 1F80D237.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018101748/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1335/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 1.401,84 (um mil quatrocentos e
um reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018101748 e o
código CRC C8C27C66.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018103629/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1336/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LABORATORIOS B BRAUN S/A - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), líquidos de perfusão, para a Secretaria Municipal de Saúde e
para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 768/2022, assinada
em 23/08/2023, no valor de R$ 50.328,00 (cinquenta mil trezentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018103629 e o
código CRC A2B9C415.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018104969/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1338/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A -
inscrita no CNPJ nº 01.571.702/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 23/08/2023, no
valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018104969 e o
código CRC 3215A01F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018105041/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1339/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 24.480,00 (vinte e
quatro mil quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018105041 e o
código CRC 02E19FD7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018106187/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1343/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
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n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 485/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 23/08/2023, no valor de
R$ 1.026,40 (um mil vinte e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018106187 e o
código CRC AD6F777A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018105819/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1342/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º488/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 20.514,50 (vinte mil
quinhentos e quatorze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018105819 e o
código CRC 0C5E88B5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018105250/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1340/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 482/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 25.050,60 (vinte e cinco mil
cinquenta reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018105250 e o
código CRC 1BB63C3B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018084639/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
74/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Master Eletrodomésticos Eireli
- inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição de condicionadores de
ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar - na forma do Pregão Eletrônico
nº 458/2022, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 1.079,19 (um mil setenta e nove reais e
dezenove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018084639 e o
código CRC 8F24B27E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018108037/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1345/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de
R$ 24.915,79 (vinte e quatro mil novecentos e quinze reais e setenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018108037 e o
código CRC 4427041D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018107498/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1344/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
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Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 9.867,00 (nove mil oitocentos e sessenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107498 e o
código CRC DBECFCB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018110309/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1347/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº
37.331.442/0001-20, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada
em 23/08/2023, no valor de R$ 72.889,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018110309 e o
código CRC 8E153006.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018109308/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1346/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada
em 23/08/2023, no valor de R$ 5.288,64 (cinco mil duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018109308 e o
código CRC A0A1F789.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018114372/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1353/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INDAPHARMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME -
inscrita no CNPJ nº 11.614.643/0001-41, que versa sobre a  Aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 12.321,00
(doze mil trezentos e vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018114372 e o
código CRC 37E1AFBC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018079227/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
971/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Raridade Indústria
Química Ltda ME - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 21/08/2023, no
valor de R$ 3.776,20 (três mil setecentos e setenta e seis reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018079227 e o
código CRC 41C25FDC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018082006/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
118/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda ME - inscrita no CNPJ nº
85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 2.255,34 (dois mil duzentos e
cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018082006 e o
código CRC 0616A7CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018082472/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
119/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda ME - inscrita no CNPJ nº
85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 726,10 (setecentos e vinte e seis
reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018082472 e o
código CRC 287FDE5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018095287/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
967/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Planejar Distribuidora e Importadora Ltda
- inscrita no CNPJ nº 26.405.348/0001-52, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza
e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 21/08/2023, no valor de R$
103,50 (cento e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095287 e o
código CRC AEB36986.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018101312/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
979/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda ME -
inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 22/08/2023, no valor de R$ 20.820,30
(vinte mil oitocentos e vinte reais e trinta centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018101312 e o
código CRC 4ECC0DBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018106721/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
977/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada  TB Suprimentos para Informática Ltda -
inscrita no CNPJ nº 24.291.879/0001-36, que versa sobre a  aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em
22/08/2023, no valor de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018106721 e o
código CRC 125132BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018121453/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
981/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Centerdata Análises
de Sistemas e Serviços de Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº 02.596.872/0001-90, que
versa sobre a aquisição de Desktops (computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o
Município de Joinville conforme, Padrões de Especificação Técnica - na forma do Pregão
Eletrônico nº 732/2022, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 665.998,20 (seiscentos e sessenta
e cinco mil novecentos e noventa e oito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018121453 e o
código CRC E80AAEC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018108993/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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980/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Raridade Indústria
Química Ltda ME - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/08/2023, no
valor de R$ 1.697,40 (um mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018108993 e o
código CRC 2CE18DD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018107629/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
962/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Master Eletrodomésticos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição de refrigerador -
na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 3.490,00
(três mil quatrocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107629 e o
código CRC 79E11356.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018110529/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
984/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Planejar Distribuidora e Importadora Ltda -
inscrita no CNPJ nº 26.405.348/0001-52, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$
32.830,05 (trinta e dois mil oitocentos e trinta reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018110529 e o
código CRC 97C2140A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018131622/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
982/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - EPP
- inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 24/08/2023, no valor de
R$ 26,40 (vinte e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131622 e o
código CRC B497346E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018132619/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
968/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Esche, e a empresa contratada Comercial Multville
LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 24/08/2023, no valor de
R$ 61,80 (sessenta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132619 e o
código CRC E1C5AD49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018112286/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
987/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Vanguardeira Ltda - inscrita no
CNPJ nº 10.942.831/0001-36, que versa sobre a aquisição de motobombas e acessórios
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville através do Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão
Eletrônico nº 030/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 34.923,04 (trinta e quatro mil
novecentos e vinte e três reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018112286 e o
código CRC 2DF99B38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018112404/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
988/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Vanguardeira Ltda - inscrita no
CNPJ nº 10.942.831/0001-36, que versa sobre a aquisição de motobombas e acessórios
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville através do Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão
Eletrônico nº 030/2023, assinada em 23/08/2023, no valor de R$ 34.923,04 (trinta e quatro mil
novecentos e vinte e três reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018112404 e o
código CRC 716ECD98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018107796/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
956/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Medilar Importação e
Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23,
que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
806/2022, assinada em 24/08/2023, no valor de R$ 35,88 (trinta e cinco reais e oitenta e oito
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107796 e o
código CRC 7E48D8AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018102115/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1042/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Transportes & Terraplenagem PLX LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-
22, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Lourival Xavier e Lumarcos Flores Xavier, neste
ato representada pelo Sr. Lourival Xavier , que versa sobre a prestação de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022, assinado em 22/08/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 108.558,00 (cento e oito mil quinhentos e
cinquenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018102115 e o
código CRC F3DCDF44.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017988943/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1058/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Vanderli Alexandre e Cia
Ltda - inscrita no CNPJ nº. 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Vanderli Alexandre, Sra. Vania Aparecida Goz, neste ato representada pelo Sr. Vanderli
Alexandre, que versa sobre a contratação de empresa especializada nos serviços de marcenaria,
com fornecimento de materiais, peças e acessórios - na forma do  Pregão Eletrônico nº
665/2022, assinado em 23/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017988943 e o
código CRC 8C730108.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018115178/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 23 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1038/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ademar Meyer, neste ato representada pela Sra. Adriana Meyer, que
versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinado em
23/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 5.436,00 (cinco mil
quatrocentos e trinta e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018115178 e o
código CRC 7D9C2DFA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018129207/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1035/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Josiane de Moraes - inscrita
no CNPJ nº 05.551.439/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Josiane de Moraes,
neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022,
assinado em 23/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 83.505,00
(oitenta e três mil quinhentos e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129207 e o
código CRC 70D9EDF9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018129238/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1034/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Joelson
Medeiros Bitencourt - inscrita no CNPJ nº 07.975.958/0001-47, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Joelson Medeiros Bitencourt , neste ato representada pelo Sr. Joelson Medeiros
Bitencourt, que versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação
de itens de serralheria - na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022, assinado em 23/08/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 241.345,00 (duzentos e quarenta e um
mil trezentos e quarenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129238 e o
código CRC 30C43C30.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018130147/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1036/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ademar Meyer, neste ato representada pela Sra. Adriana Meyer, que
versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinado em
23/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 31.699,00 (trinta e um
mil seiscentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130147 e o
código CRC C6CEB3BA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018074014/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1023/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
 DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Serralheria Nova Ltda -
inscrita no CNPJ nº 23.327.029/0001-88, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Daniel Moacir
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Manke e Sra. Luana Dahlke Manke, neste ato representada pelo Sr. Daniel Moacir Manke, que
versa sobre a contratação de empresa para confecção e fornecimento de postes de aço carbono
galvanizados a fogo e suporte para armazenamento de placas de sinalização - na forma
do Pregão Eletrônico nº 870/2022, assinado em 18/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 26.119,80 (vinte e seis mil cento e dezenove reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074014 e o
código CRC 951169A9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018132541/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1059/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Master Eletrodomésticos Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Fernanda Aparecida Vieira Fritzen, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre a aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinado em 24/08/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 79.126,17 (setenta e nove mil cento e vinte e seis reais e
dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132541 e o
código CRC 3F1D1751.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018102678/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1025/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa SWL Tecnologia em Limpeza, Saneamento e Construção LTDA - inscrita no CNPJ
nº 24.337.551/0001-03, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Elias Juvenal Borges e
Alexandre Marcos Petkow, neste ato representada pelo Sr. Elias Juvenal Borges, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão com equipamento combinado
(hidrojato - vácuo/alta aspiração) para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 880/2022, assinado em
22/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 663.120,00 (seiscentos e
sessenta e três mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018102678 e o
código CRC CC44A992.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018140889/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1040/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia - inscrita no CNPJ nº
21.467.572/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos e Sra.
Lidiane Bucci Ricardo dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que
versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 4
(quatro) equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Centro
Norte - na forma do Pregão Eletrônico nº 237/2023, assinado em 24/08/2023, com a vigência de
12 meses, no valor de R$ 400.008,58 (quatrocentos mil oito reais e cinquenta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018140889 e o
código CRC 0583C49C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018138775/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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1046/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Lehm Auto Mecânica LTDA -
inscrita no CNPJ nº 10.592.869/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Claudia
Cristina Lehm Stepic, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de
peças, acessórios e óleo - na forma do Pregão Eletrônico nº 105/2023, assinado em 24/08/2023,
com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 169.723,00 (cento e sessenta e nove mil
setecentos e vinte e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018138775 e o
código CRC 1E04070E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018132925/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1052/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-11 cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo Sr. Roberto Carlos Imme, que versa
sobre a Contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Leste - na forma
do Pregão Eletrônico nº 836/2022, assinado em 23/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 600.773,27 (seiscentos mil setecentos e setenta e três reais e vinte e sete
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132925 e o
código CRC 70F579B0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018118344/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 109/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;

CNPJ: 61.198.164/0001-60;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA MOTOCICLETAS E VEICULOS DE
PROPRIEDADE DA CIA AGUAS DE JOINVILLE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2023;

VIGÊNCIA: 09/08/2024;

VALOR: R$ 9.300,81.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 23/08/2023, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018118344 e o
código CRC 7F3D6429.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018151906/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 967/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Auto Center Papagaio Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 95.833.422/0001-54, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Rafael Machado, que versa sobre a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de
peças, acessórios e óleo - na forma do  Pregão Eletrônico nº 105/2023, assinado em 27/07/2023,
com a vigência até 27 de Julho de 2024, no valor de R$ 56.240,00 (cinquenta e seis mil duzentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018151906 e o
código CRC 9A175B96.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018152651/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1046/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa RBG Produtos Therapeuticos S/A, inscrita no CNPJ: 03.882.840/0001-13,
cujo quadro societário é formado pelos Sr. Luciano Zaltron, Sr. Edison Antonio Paulitsch,
Sr. Marcos Welbe Alves Machado, Sr. Uranio Ruggeri neste ato representada pelos Sr. Luciano
Zaltron, Sr. Edison Antonio Paulitsch, que versa sobre a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso, em regime
de consignação, por meio de dispensa de licitação nº 406/2023, assinado em 25/08/2023, com a
vigência até 25 de fevereiro de 2024, no valor de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152651 e o
código CRC B75B7306.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018129468/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1039/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Vanderli Alexandre e
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Vanderli Alexandre e Sra. Vania Aparecida Goz, neste ato representada pelo Sr. Vanderli
Alexandre, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022,
assinado em 23/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 6.855,00
(seis mil oitocentos e cinquenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129468 e o
código CRC 2EA25B88.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018115145/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/23, destinada à LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E PAINEL DE LED, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

CONTRATADA: ROSSI SOM & LUZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.417.887/0001-78.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 533.

DATA: 23/08/2023.

PRAZO: 01 (um) dia.

VALOR: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: 71E46B998E583AD42B6B11B55E06E53169830F32

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/08/2023, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2023, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018115145 e o
código CRC A13391D6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018106099/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
130/2019, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Custódio Refrigerações Ltda - inscrita no CNPJ nº  05.842.540/0001-36,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Anderson Custódio, Sra. Maria do Carmo Luciano
Custódio, neste ato representada pelo Sr. Anderson Custódio, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção para equipamentos de
climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº
210/2019. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 10 (dez) meses e
o prazo de execução em 11 (onze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 22/08/2024 e
22/07/2024, respectivamente, ou até a finalização do novo processo licitatório em andamento, o que
ocorrer primeiro.  Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº  0017427871; nº
 0018063408  e Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018106099 e o
código CRC 5FD06B5C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018100895/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
563/2019, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa Sociedade Harmonia
Lyra, inscrita no CNPJ nº 84.713.189/0001-50, cujo conselho de administração é formado pelos
Srs. Álvaro Cauduro de Oliveira, Ninfo Valtero Konig, Moacir Luiz Bobo, João Mário Celso de
Oliveira e José Antônio Valdez, neste ato representado pelo Sr. Álvaro Cauduro de Oliveira, que
versa sobre a locação de imóvel para ser utilizado pela Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável – SEPUD, na forma da Dispensa de Licitação nº 348/2019.
O Município adita o contrato  prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 23/10/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
- Serviços Contínuos nº 0017524645 - SEPUR.UPG, Carta de Anuência documento SEI nº
 0017423612 e Consulta de Disponibilidade de Imóvel no Município Memorando nº 0017374513 -
SAP.UPI. Parecer Jurídico nº  0017678514 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018100895 e o
código CRC 9D926DE2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018080456/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 203/2022, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: MUV ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 37.524.010/0001-36;

OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL,
CORRESPONDENTE A 14,05%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
043/2022;

VALOR: R$ 21.150,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/08/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2023, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018080456 e o
código CRC 4FA8FF92.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018107496/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº
243/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Subprefeitura da Região Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa Trator Peças Comercio de Peças para Trator Ltda, inscrita no CNPJ nº
79.905.071/0001-93, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Lourival Nicoletti, Mario Pereira e
Lauro Pedro Vieira, neste ato representado pelos Srs. Lourival Nicoletti e Lauro Pedro Vieira, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nas retroescavadeiras/pá carregadeira/mine escavadeira da Prefeitura Municipal de
Joinville, incluindo o fornecimento de todas as peças de reposição e acessórios, na forma do
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Pregão Eletrônico nº 077/2022. O Município adita o contrato acrescendo em 24,96% (vinte e
quatro inteiros e noventa e seis centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 19.780,00 (dezenove mil setecentos e oitenta reais). Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Acréscimo nº 0017757585 - SEINFRA.UNO.AMV e Carta de Anuência
documento SEI nº 0017757602. Parecer Jurídico nº 0017862921- PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107496 e o
código CRC 1B64D450.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018141561/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo Aditivo do Contrato
n º 360/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Azimute Engenheiros
Consultores S/C Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.967.284/0001-40, cujo o quadro societário é
formado por Antonio Carlos Ramuski, Ana Carolina Brüske, Camila Brüske de Lima e José
Antonio Valdez, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia
para elaboração de projeto executivo de duplicação da Avenida Almirante Jaceguay, na forma do
Edital de Concorrência nº 180/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual
de vigência em 06 (seis) meses, alterando o vencimento para o dia 03/05/2024 e o prazo de
execução em 06 (seis) meses, alterando o vencimento para o dia  24/02/2024. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo - Prorrogação SEI nº 0017670687 - SEINFRA.UBP; cronograma físico-financeiro SEI nº
 0017825929 - SEINFRA.UBP; carta de anuência SEI nº 0017670789 e Parecer Jurídico SEI nº
 0018056698 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141561 e o
código CRC A6E396E7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018105487/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
073/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Custódio Refrigerações Ltda
- inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Anderson
Custódio, Sra. Maria do Carmos Luciano Custódio, neste ato representada pelo Sr. Anderson
Custódio, que versa sobre  a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
manutenção para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville - na
forma do  Pregão Eletrônico nº 210/2019. O Município adita o contrato, prorrogando o seu
prazo de vigência em 10 (dez) meses e o prazo de execução em 11 (onze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 21/08/2024 e 21/07/2024, respectivamente, ou até a finalização do novo
processo licitatório em andamento, o que ocorrer primeiro.  Justifica-se em conformidade com os
documentos SEI nº 0017812451; 0017868295; 0018060574  e Parecer Jurídico Referencial nº
 0017759970.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018105487 e o
código CRC 29A477EC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018146311/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0016173518, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa LE Comercio Atacadista
Eireli, inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo
Luiz Alves, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº
790/2022. O Município adita a Ata de Registro de Preços promovendo a alteração da cláusula
2. Especificações Técnicas, item 6. Biscoito Doce Integral - do Termo de Referência nº
 0014381306, de: 400g para: 330g. Justifica-se em conformidade com o Memorando nº
 0017533725 - SAS.UAF.CAB, Pedido do Fornecedor da Empresa documento SEI nº
 0017533847. Parecer Jurídico nº 0017901112- PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018146311 e o
código CRC 4DCC8CC5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017727766/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 20 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
283/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e o Banco Santander (Brasil)
SA, inscrita no CNPJ nº 90.400.888/0001-42, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ede Ilson
Viani, Sr. Ramon Sanchez Diez, Sr. Reginaldo Antonio Ribeiro, Sr. Amancio Acurco Gouveia, Sr.
Antonio Pardo de Santayana Montes, Sr. Cassio Schmitt, Sr. Jean Pierre Dupui, Sr. José de Paiva
Ferreira, Sra. Vanessa de Souza Lobato Barbosa, Sr. Angel Santodomingo Martell, Sr. Sergio
Agapito Lires Rial, Sr. Luiz Masagao Ribeiro Filho, Sr. Andre de Carvalho Novaes, Sr. Luis
Guilherme Mattoso de O. Bittencourt, Sr. Robson de Souza Rezende, Sr. Marino A. Calheiros
Aguiar, Sr. Igor Mario Puga, Sra. Deborah Patricia Wright, Sra. Deborah Stern Vieitas, Sr. Mario
Roberto Opice Leao, Sr. José Antonio Alvarez Alvarez, Sr. Carlos Aguiar Neto, Sra. Claudenice
Lopes Duarte, Sra. Germanuela de Almeira de Abreu, Sr. Gustavo Alejo Viviani, Sr. Alessandro
Tomao, Sr. Alberto M. de Queiroz Netto, Sr. Ramon Sanchez Santiago, Sra. Patricia Souto Audi,
Sra. Elita Vechin Pastorelo Ariaz, Sr. Franco Luigi Fasoli, Sr. Jean Paulo Kambourakis, Sr.
Roberto Alexandre Borges Fischetti, Sra. Marilia Artimonte Rocca, Sra. Ana Paula V. J. Vescovi,
Sr. Sandro R. da S. Gamba, Sr. Sandro K. Marcondes, Sr. Vitor Ohtsuki, Sr. Geraldo J. R. Alckmin
Neto, Sr. Marcelo A. Dutra Labuto, Sr. Pedro Augusto de Melo, Sra. Adriana M. L. de Almeida,
Sr. Francisco S. da Silva Jr, Sra. Marilize F. Santinoni, Sr. Ricardo O. de Magalhaes, Sr. Rogerio
M. Panca, Sr. Sandro M. Sobral, Sra. Maria T. M. da R. Pereira Leite, Sra. Andrea M. de Almeida,
Sr. Gilberto D. de Abreu Filho, Sr. Gustavo de Souza Fosse, Sr. Alexandre G. Soares, Sr. Andre J.
de Almeida, Sr. Andre Rosenblit, Sr. Celso M. de Queiroz, Sr. Leandro Alves, Sra. Luciana de
Aguiar Barros, Sr. Paulo C. F. de Lima Alves, Sr. Paulo Sergio Duailibi, Sr. Thomaz A. L. Rocha,
Sr. Tiago C. Abate, Sr. Murilo Setti Riedel, Sr. José R. Machado Filho, Sra. Cassia M. M.
Chibante, neste ato representado pelo Sr. Vitor Ferreira e a Sra. Virgínia de Cassia Ribeiro, que
versa sobre o credenciamento de instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma de
Credenciamento nº 276/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia 04/08/2024. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº
 0016393901 - SGP.NAD, memorando nº 0017456540 - SGP.NAD.AGC e Parecer Jurídico
Referencial nº 0016923470.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017727766 e o
código CRC 6DAC5285.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018048827/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
082/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Diamond Transportes Eireli
- inscrita no CNPJ nº 16.444.834/0001-26, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Valdenir
Rodrigues, neste ato representada pelo Sr. Valdenir Rodrigues, que versa sobre a contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de
deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de
transporte de materiais e documentos - na forma do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município
adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 28/11/2024 e 24/08/2024,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0016601595,
Memorando 0017504997 - PGM.UAD e Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018048827 e o
código CRC D645F29B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018151988/2023 - SEGOV.UAD
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Joinville, 25 de agosto de 2023.

Aditivo: 16/2020-K.

Contrato: 16/2020.

Contratada: KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

CNPJ nº: 02.220.017/0001-80.

Relação de sócios: Mariléia Benincá de Souza; Pedro Paulo Corrêa de Souza; e KPS Participações
Ltda (representada por sua sócia administradora, Sra. Mariléia Benincá de Souza).

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação e de copeiragem, para a
Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Reajuste de valores.

Data: 25/08/2023.

Valor do aditivo: -R$ 4.712,91 (quatro mil, setecentos e doze reais e noventa e um centavos).

Valor total atualizado do Contrato (para 12 meses): R$ 890.639,27 (oitocentos e noventa mil,
seiscentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos).

Base Legal: Artigo 55, III, e artigo 40, XI da Lei nº 8.666/93, e previsão contratual disposta na
Cláusula Oitava do Contrato nº 16/2020.

 

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/08/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018151988 e o
código CRC 151D85F7.

ATA SEI
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA Nº 439 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2023/2025

 

Aos dezessete dias de agosto de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos reuniram-se de
forma presencial, na Casa dos Conselhos, para reunião ordinária da gestão 2023/2025, os
Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS):
Governamental: Terezinha Aparecida da Silva, Denio Murilo de Aguiar, Fátima Cristina dos
Santos, Vanessa Cristofolini, Flávio Luiz Correa, Ester Grunhagen, Justificaram
Ausência: Crystiane Tesseroli da S. Castelen, Caroline Perovano Piva, Carolina Beatriz Maiolli
Steinke, Rute Bittencourt, Eliene de Jesus F.S. Meyer Moro. Não Governamental: Vladimir
Marcos Cândido, Paulo Manoel de Souza, Yana Sara Fisher Chaves, Amanda Packer Meurer
Marques, Luiza Helena de Souza, Sandra Regina da Silva Alves, Raquel Mafioletti Valim,
Michelle Maria de Almeida, Regina Miranda da Silva, Luciana Chaves. Justificaram
Ausência: Marisol Gonçalves Aragão, Widson Vilela, Simone Marques de
Oliveira, Convidados: Geneci T. Ferreira (IPZ), Danuza Labianca Rocha (SAS-GUPG), Monica
Marcomini (SAS-GUPSE), Jaciane G. dos Santos (SAS-CUPG), Jorge Henrique  (Exercito da
Salvação), Leidyane M. Oliveira (GERAR). A segunda secretária da mesa diretora, Sandra
comunicou a impossibilidade da presidente, vice e secretária de participarem da reunião, ficando
sob sua responsabilidade a coordenação da plenária. Em seguida, deu início aos trabalhos do dia,
verificando o quórum para início da reunião. 1: aprovação da pauta da reunião . O conselheiro
Vladimir, coordenador da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento, solicitou a retirada do
item 3. Ofício SEI nº 0018001937/2023 - SAS.UAF. ACV - Plano de Trabalho Centro Dia -
APAE, uma vez que a comissão de finanças ainda está analisando este item. Alteração aprovada. 2.
Ofício SEI nº 0017991396/2023 - SAS.UAS.ABR - Decretos benefícios eventuais. A assessora
técnica Juçara, apresentou a pauta informando que a lei de benefícios eventuais já aprovada pelo
Conselho, foi aprovada na última sexta-feira (11/08) na Câmara de Vereadores, sendo então
necessário a aprovação dos decretos que irão regulamentar os benefícios eventuais aprovados em
lei. A palavra foi passada para a Gerente de Planejamento e Gestão da SAS, Jaciane, que iniciou a
sua fala explicando que os decretos dos benefícios já estavam elaborados e já tinham sido
aprovados pelo GT de benefícios eventuais, que inclusive tem representante do CMAS, porém não
haviam sido encaminhados para este conselho anteriormente porque dependia da aprovação da Lei
pela Câmara de Vereadores, pois poderia haver alguma alteração no texto e consequentemente
alterar o teor dos decretos. Como não houve proposta de alteração da Lei, foi encaminhada as
minutas de decretos já elaboradas. Deu-se início a leitura do Decreto que Regulamenta a concessão
do benefício eventual de Auxílio Alimentação. Jaciane explicou sobre as condições de aquisição do
benefício - beneficiários do CADÚnico, público alvo, técnico que avalia a concessão do benefício,
que a forma de concessão é através de cartão alimentação, cesta básica ou pecúnia (transação
bancária em conta do beneficiário) conforme legislação; que neste momento está sendo licitado
cartão alimentação e que a empresa orienta que os produtos adquiridos são para alimentos, higiene e
limpeza, não sendo permitido bebidas alcoólicas. Em seguida, Jaciane explicou a concessão do
benefício eventual: Auxílio Moradia e Auxílio Natalidade, conforme descrito no decreto. Para o
auxílio natalidade, houve alteração de que a beneficiária poderá requerer o benefício em até 90 dias
após a gestação e a partir do 7º mês da gestação, portanto ampliou-se o tempo para requisição,
houve a ressalva para a descrição sobre os significados de “natimorto” e “nascituro”, uma vez que
da forma como o documento foi escrito não fica clara as diferenças entre ambos. Sendo solicitado
que seja feita alteração no texto do decreto esclarecendo a documentação necessária a ser
apresentada em caso de nascituro e natimorto. Seguiu-se a leitura do Auxílio Desacolhimento, por
constar informações divergentes no decreto atual, foram mantidos os moldes vigentes e solicitado
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revisão do documento e apresentação na próxima reunião. Os demais decretos foram aprovados por
unanimidade. Em relação ao item 3 da pauta , referente ao plano de trabalho do Centro Dia –
APAE, Juçara informou o recebimento naquele momento do OFÍCIO SEI Nº 0018046267/2023 –
SAS.UAF.ACV, solicitando que o Conselho aprove a prorrogação de prazo excepcional do Termo
e colaboração do Centro Dia – APAE até a data de 30/09/2023, afim de obter tempo hábil para a
tramitação do novo termo de colaboração, evitando a paralização do Serviço. Aprovado por
unanimidade. 4. Ofício SEI nº 00174889447/2023 – SAS.NAD – alteração da Lei do SUAS . O
conselheiro Vladimir, coordenador da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento, informou
que a comissão analisou o ofício supracitado o qual pede alteração na minuta da Lei do SUAS,
anteriormente aprovada neste conselho. Foram 3 alterações propostas: a primeira alteração seria a
retirada do percentual mínimo do orçamento municipal a ser destinado à política de assistência
social – em relação a este item a comissão solicitou justificativa para a SAS dos motivos para
retirada uma vez que na minuta anterior havia a previsão de 3,5% do orçamento para a assistência
social, sendo apresentado como motivos: “A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 167, veda
a vinculação da receita, com exceção das receitas com destinação de recursos para as ações e
serviços públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, e o mínimo
estabelecido pode ser entendido como regra, e diante da variação da  arrecadação municipal esse
percentual pode ser prejudicial diante do orçamento municipal.” Jaciane pediu para constar em ata
que a Lei do SUAS já é aprovada no município desde 2019, que na proposta de alteração da Lei
apresentada pela SAS foi incluído o valor mínimo de 3,5%, por ser um valor médio do que já é
repassado nos últimos anos pelo município para a assistência social. Que a retirada do percentual
mínimo foi uma orientação da Secretaria da Fazenda. Porém a comissão não foi favorável a
retirada do percentual sugerindo a plenária a manutenção deste item e que esta decisão fique sob a
responsabilidade da Câmara de Vereadores se assim avaliarem. A segunda alteração seria a
inclusão do número da lei de criação do CMAS e a terceira que fosse incluído no artigo 35 o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. Em relação a estas duas alterações a
comissão foi favorável a alteração. Dessa forma, a plenária votou pela aprovação da sugestão da
comissão em aprovar a segunda e terceira alteração e manter os 3,5% do orçamento municipal para
a assistência social. 5. Inscrição Serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias -
SASIEQ - Foi dada a palavra para a conselheira Michele que informou que a instituição pede a
inscrição no conselho do Serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias, que há outros
2 serviços como este inscritos no CMAS e recentemente passaram por um pela elaboração de um
plano de reordenamento e que a comissão orientou a SASIEQ a já iniciar a execução do serviço
com base nos reordenamentos feitos, dessa forma foi alterado o plano de ação da instituição a fim
de atender adequadamente aos normativas do serviço. Vladimir pediu a palavra para se manifestar
que neste momento prefere não aprovar inscrições de serviços de acolhimento para adultos e
famílias, uma vez que são executados no mesmo espaço físico que comunidades terapêuticas. Juçara
explicou que conforme deliberado na reunião plenária anterior já foi realizado o plano de
reordenamento com as 2 instituições e que elas aceitaram se adequar de forma que atendesse a
legislação do serviço de acolhimento e que agora cabe ao CMAS e a SAS fazer o acompanhamento
e monitoramento. Colocado em votação a inscrição do Serviço de acolhimento institucional para
adultos e famílias, executado pelo SASIEQ, foi aprovado pela maioria dos votos, havendo 02 votos
negativos. Sem mais a tratar, eu, Sandra Regina da Silva Alves, segunda secretária de ata, lavrei a
presente ata, a qual vai assinada por mim e publicada no Diário Oficial do Município. Documento
assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva Alves. A lista de presença encontra-se
arquivada junto a ata original na secretaria executiva do CMAS, em obediência aos regramentos de
proteção de dados pessoais, contudo será disponibilizada se houver solicitação de órgãos
fiscalizadores ou afins, om devida justificativa e respaldo legal.

 

149 de 210

Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 24/08/2023, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128605 e o
código CRC EC743509.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018142296/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL SANTOS RODRIGUES VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142296 e o
código CRC 25B61E9D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018142197/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINE SOUZA DO NASCIMENTO DE
MELO no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142197 e o
código CRC 2D4228CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018144935/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEANDRO MARCOLINO VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0704 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências Agrícolas, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144935 e o
código CRC FCD945AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018146342/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor GRUNEN DA COSTA NAHUM no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 11:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018146342 e o
código CRC 987210A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018145884/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE BOING MICHELS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018145884 e o
código CRC 7220758F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018145985/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA REGINA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018145985 e o
código CRC E4E976A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018147392/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN BATISTA MANZINI no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018147392 e o
código CRC 79C0E7FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018145205/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NILZA CARLETTO RAMUSKI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018145205 e o
código CRC 97E2330C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018143338/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA FORTUNATO ALVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143338 e o
código CRC B2738BEE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018143624/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIULA MASIERO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143624 e o
código CRC D89E98A5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018144107/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA NAJLA RIBEIRO ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144107 e o
código CRC A28B87DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018143544/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS HENRIQUE VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143544 e o
código CRC D4C0BB32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018141106/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ERIVELTON JUSTINO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 08:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141106 e o
código CRC 1FB3992D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018141414/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA BARROS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 08:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141414 e o
código CRC D98844DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018144209/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE SUELITE WESTPHAL no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144209 e o
código CRC 832C2D3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018144367/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAINAH DO AMARAL LINS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144367 e o
código CRC 8C0A04E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018144643/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA SANTOS DE CASTRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144643 e o
código CRC E028483D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018142133/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA MARIA DIAS MORAES DUARTE no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142133 e o
código CRC DE88E701.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018143225/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCIANE BARBOZA MARCANI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143225 e o
código CRC 302C61F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018143415/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NABILA MURIELL LEITE PRADO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143415 e o
código CRC 7D3CFACE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018141685/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MAGDA SAMPAIO MOTA KESTER no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 08:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141685 e o
código CRC 5A0CB1CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018142491/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA GONCALVES COLADO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142491 e o
código CRC 50BA5C6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018145340/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE DA SILVA MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018145340 e o
código CRC 4ECACE67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018142891/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOQUEBEDE CAMPOS MARINHO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142891 e o
código CRC B2CD8FE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018143026/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WILLIAN TOMAZELI no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143026 e o
código CRC 52A7E996.

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO SEI Nº 0018116096 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO
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1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, declara que
o ISBE - Instituto de Saúde e Bem-Estar Social, inscrito no CNPJ nº 29.137.673/0001-
70, responsável pelo Projeto Garimpando Campeões, classificado no Edital de Chamamento
Público nº 003/2022/PMJ, encontra-se autorizado a captar recursos financeiros, no montante de R$
211.500,40 (duzentos e onze mil e quinhentos reais e quarenta centavos).

2. Os depósitos pelo doador e/ou destinador deverão ocorrer na conta corrente nº 25484-3, agência
3155-0, do Banco do Brasil, do Fundo Municipal do Direito da Criança e Adolescente.

3. O prazo para captação de recurso será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da obtenção da autorização, improrrogável, condicionado a sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município - DOEM.

4. No decorrer da vigência desta Autorização para Captação de Recursos, os recursos financeiros
captados pela Instituição, quando o prazo previsto para sua utilização for superior à 30 (trinta) dias,
devem ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo lastreado em títulos da dívida pública federal.

5. Os recursos oriundos de rendimentos das aplicações indicadas o item 4 deverão obrigatoriamente
ser devolvidos ao MUNICÍPIO/FMDCA, ficando vedada a sua aplicação no objeto pactuado.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/08/2023, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018116096 e o
código CRC A1DB0216.

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO SEI Nº 0018118165 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO

1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, declara que
o Instituto Festival de Dança de Joinville, inscrito no CNPJ nº 02.979.605/0001-00, responsável
pelo Projeto Saltare – Formação Integral, classificado no Edital de Chamamento Público nº
003/2022/PMJ, encontra-se autorizado a captar recursos financeiros, no montante de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais).

2. Os depósitos pelo doador e/ou destinador deverão ocorrer na conta corrente nº 25487-8, agência
3155-0, do Banco do Brasil, do Fundo Municipal do Direito da Criança e Adolescente.

3. O prazo para captação de recurso será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da obtenção da autorização, improrrogável, condicionado a sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município - DOEM.

4. No decorrer da vigência desta Autorização para Captação de Recursos, os recursos financeiros
captados pela Instituição, quando o prazo previsto para sua utilização for superior à 30 (trinta) dias,
devem ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo lastreado em títulos da dívida pública federal.
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5. Os recursos oriundos de rendimentos das aplicações indicadas o item 4 deverão obrigatoriamente
ser devolvidos ao MUNICÍPIO/FMDCA, ficando vedada a sua aplicação no objeto pactuado.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/08/2023, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018118165 e o
código CRC 35EBE058.

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO SEI Nº 0018117635 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO

1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, declara que
a Associação de Síndrome de Down de Joinville, inscrita no CNPJ nº 81.144.099/0001-
05, responsável pelo Projeto Imersão Digital no Universo Down - ADESD, classificado no Edital
de Chamamento Público nº 003/2022/PMJ, encontra-se autorizado a captar recursos financeiros, no
montante de R$ 158.347,04 (cento e cinquenta e oito mil trezentos e quarenta e sete reais e quatro
centavos).

2. Os depósitos pelo doador e/ou destinador deverão ocorrer na conta corrente nº 25485-1, agência
3155-0, do Banco do Brasil, do Fundo Municipal do Direito da Criança e Adolescente.

3. O prazo para captação de recurso será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da obtenção da autorização, improrrogável, condicionado a sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município - DOEM.

4. No decorrer da vigência desta Autorização para Captação de Recursos, os recursos financeiros
captados pela Instituição, quando o prazo previsto para sua utilização for superior à 30 (trinta) dias,
devem ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo lastreado em títulos da dívida pública federal.

5. Os recursos oriundos de rendimentos das aplicações indicadas o item 4 deverão obrigatoriamente
ser devolvidos ao MUNICÍPIO/FMDCA, ficando vedada a sua aplicação no objeto pactuado.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/08/2023, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018117635 e o
código CRC CF54609C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018064686/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 063/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos grupo e item com valor unitário, qual seja:  R H P
Computadores Ltda - Item 5 - R$ 429,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064686 e o
código CRC 376FD914.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018102016/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

Homologo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023, para a instituição abaixo
elencada, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
OFICIAIS, para a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE FATURAS DE AGUA E ESGOTO DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE NO
PADRÃO FEBRABAN, nos termos do julgamento efetuado pela Comissão de Licitação: ITAU
UNIBANCO S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04,  habilitado em sessão
realizada no dia 22/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/08/2023, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/08/2023, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2023, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018102016 e o
código CRC 068321AB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018129441/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 269/2023, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de organizadores, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em
seu respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS
LTDA, Item 05 - R$ 12,88, Item 06 - R$ 12,88, Item 07 - R$ 12,35, Item 08 - R$ 12,35, Item 14 -
R$ 15,00, Item 15 - R$ 15,00, Item 18 - R$ 24,80, Item 19 - R$ 24,80, Item 20 - R$ 21,59, Item
21 - R$ 21,59, Item 22 - R$ 28,99, Item 23 - R$ 28,99, Item 24 - R$ 560,00, Item 25 - R$ 42,99 e
Item 26 - R$ 42,99. EONIX COMERCIAL LTDA, Item 16 - R$ 147,99, Item 17 - R$
147,99, Item 31 - R$ 39,80, Item 32 - R$ 53,99 e Item 33 - R$ 53,99. G PLASTICOS
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA, Item 10 - R$ 7,60, Item
12 - R$ 23,00 e Item 13 - R$ 5,35. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129441 e o
código CRC D50D2FF6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018138582/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 273/2023, visando o Fornecimento de coffee break para a VI Conferência do Meio
Ambiente e I Conferência de Saneamento Básico, na Data/Horário: 12/09/2023 às 08:30 horas,
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para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 24A6F2C13A4E1B66AC9B0FF92FB9C4E2B27E8EB9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018138582 e o
código CRC 3573AF7D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018108098/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 111/2023 destinado a AQUISIÇÃO DE MULTIMEDIDORES DE
ENEGIA ELÉTRICA PARA PAINEL ELÉTRICO COM INSTALAÇÃO, na Data/Horário:
13/09/2023 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: B2C933EDB7EBB562B29C93B428FC6C23EE68BE5D

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/08/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/08/2023, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2023, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018108098 e o
código CRC A6F00711.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0018129536/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data de abertura das propostas para
o dia 06/09/2022 às 08:30 horas do edital de Pregão Eletrônico nº 117/2023,  para o Registro de
Preços, visando futura e eventual Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José. O Edital encontra-se à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
A3E616D15788A3AFCD5687B10A58EA2E4F636DC2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129536 e o
código CRC 97AF1C97.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018142103/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
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e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AMBULATORIO
GERAL

OTOSCÓPIO/OFTALMOSCÓPIO MD
OT8D E
OT8K

1
LÂMPADA

LED
R$

248,81
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018142103 e o
código CRC 0196AA18.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018039890/2023 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 10/2019/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 130/2019 , firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa CUSTÓDIO
REFRIGERAÇÕES LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
manutenção para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
210/2019, considerando o disposto no inciso II.II.II.III Item3 - Da substituição das peças, componentes ou
acessórios durante a manutenção corretiva do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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Item PEÇAS UNID

Valor
Unitário
Menor
Valor

Peças para Condicionador de AR

1
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 7.000 BTUS
A 12.000 BTUS BARRICA

Par 45,00

2
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 18.000
BTUS A 30.000 BTUS

Par 80,00

3
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 36.000
BTUS A 60.000 BTUS BARRICA EM ALUMINIO

Und 389,00

4
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EVAPORADORA PISO TETO-MODELO 600 MM PÉ DE
GALINHA

Par 95,00

5 KIT PARAFUSOS DE INSTALAÇÃO DE 7.000 BTUS Á 30.000 BTUS Jogo 39,00

6 FITA PVC BRANCA Und 4,70

7 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA CONDENSADORAS
Jogo
4

20,00

8
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
7.000 BTU A 18.000 BTU. (TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO, TUBO
ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM MANGUEIRA DE DRENO.

Metro 95,00

9
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
24.000 BTU A 30.000 BTU. (TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO, TUBO
ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

Metro 117,00

10
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
36.000 BTUS A 60.000 BTUS. (TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO, TUBO
ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

Metro 158,00

11 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 1UF Á 12 UF Und 8,90

12 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 12UF Á 25 UF WEG ORIGINAL Und 26,00

13 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 30 UF Á 60 UF ORIGINAL Und 65,50

14 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 65UF Á 120 UF Und 85,00

15 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO UNIVERSAL Und 38,00

16 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO KOMECO Und 138,00

17 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO ELGIN Und 138,00

18 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO PHILCO Und 148,00

19
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO AGRATTO
FIT INVERTER

Und 190,00

20 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS - R22 Und 499,00

21 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS -R22 Und 638,00

22 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS - R22 Und 769,00

23 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS -R22 Und 973,00

24 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTUS -R22 Und 1.590,00

25 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36.000 BTUS -R22 Und 1.980,00

26 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60 .000 BTUS R22 Und 2.340,00

27 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS - R410 Und 580,00

28 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS -R410 Und 675,00

29 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS - R410 Und 830,00

30 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS -R410 Und 1.280,00

31 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTUS -R410 Und 1.750,00

32 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36.000 BTUS -R410 Und 2.180,00

33 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTUS R410 Und 2.780,00

34 GÁS R 22 DUPONT 1 KG 118,00

35 GÁS R410 DUPONT 1 KG 123,50
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36 GÁS 141 B DUPONT 1 KG 145,00

37 NITROGÊNIO METRO CUBICO M³ 92,50

38
VENTILADOR AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTUS ORIGINAL (KOMECO, ELGIN,
PHILCO, AGRATTO) EVAPORADORA

Und 235,00

39
VENTILADOR AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTUS ORIGINAL (KOMECO, ELGIN,
PHILCO, AGRATTO) EVAPORADORA

Und 435,00

40
VENTILADOR AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTUS ORIGINAL (KOMECO, ELGIN,
PHILCO, AGRATTO) EVAPORADORA

Und 475,00

41
HELICE AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTUS ORIGINAL (KOMECO, ELGIN, PHILCO,
AGRATTO) CONDENSADORA

Und 175,00

42
HELICE AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTUS ORIGINAL (KOMECO, ELGIN,
PHILCO, AGRATTO) CONDENSADORA

Und 260,00

43 5 Und 544,50

44 KIT PLACA UNIVERSAL COM DISPLAY PISO TETO Und 234,00

45 PLACA EVAPORADORA SPLIT HIWALL 9.000 BTUS A 18.000 BTUS Und 295,00

46 PLACA EVAPORADORA SPLIT HIWALL 24.000 BTUA A 30.000 BTUS Und 460,00

47 PLACAS DISPLAY PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. Und 198,00

48 RELE FALTA E SEQUENCIA WEG DE FASES 440 V Und 237,00

49 VÁLVULA SCHRADER 10 cm Und 6,00

50 FILTRO SECADOR DANFOS 3/8 DML 183 Und 99,50

51 MANGUERIA CRISTAL ½ PAREDE 2 mm Metro 2,90

52 BOMBA DE DRENAGEM PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT CASSETE Und 760,00

53 CONTACTORA WEG 25 A Und 165,00

54 RELÉ TERMICO WEG Und 110,00

55 FITA ELASTOMERICA Und 22,50

56 FITA SILVER TAPE Und 37,80

57 CALÇO DE BORRACHA PÓDIO Und 3,90

58 TUBULAÇÃO ISOLANTE ELASTOMÉRICA ½ Und 34,00

59 BOMBA DE DRENO MAX ORANGE Und 799,00

60 PORCA ½ FORJADA Und 3,90

61 PORCA ¼ FORJADA Und 3,60

62 PORCA 3/8 FORJADA LATÃO Und 4,50

63 PORCA 5/8 FORJADA LATÃO Und 5,80

64 MANCAL DO VENTILADOR Und 30,00

65 BANDEIJA D’ÁGUA EVAPORADORA Und 75,00

66 FUSÍVEL Und 1,50

67 VÁLVULA ½ Und 54,00

68 VÁLVULA ¼ Und 41,00

69 VARETA DE SOLDA PRATA Und 22,70

70 BORNEIRA DE ENTRADA PISO TETO Und 48,00

71 BORNEIRA DE LIGAÇÃO Und 24,00

72 SENSOR DE TEMPERATURA 5K Und 35,00

73 SENSOR DE TEMPERATURA 10k Und 35,00

74 SENSOR DE TEMPERATURA 15 k Und 35,00

75 PLACA EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTUS Und 198,00

76 PLACA EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTUS Und 352,00

77 PLACA EVAPORADORA 48.000 à 60.000 BTUS PISO TETO Und 550,00

78 PLACA CONDENSADORA 9.000 à 12.000 BTUS -R410 Und 690,00

79 PLACA CONDENSADORA 18.000 à 30.000 BTUS Und 350,00

80 PLACA CONDENSADORA 48.000 à 60.000 BTUS Und 690,00
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81 PLACA DISPLAY 7.000 à 60.000 BTUS Und 285,00

82 MOTOR DO VENTILADOR CONDENSADORA 9.000 à 12.000 BTUS Und 230,00

83 MOTOR DO VENTILADOR CONDENSADORA 18.000 à 30.000 BTUS Und 480,00

84 MOTOR DO VENTILADOR CONDENSADORA 48.000 à 60.000 BTUS Und 635,00

85 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTUS Und 240,00

86 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTUS Und 730,00

87 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 48.000 à 60.000 BTUS Und 1.130,00

88 SERPENTINA DE EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTUS Und 280,00

89 SERPENTINA DE EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTUS Und 790,00

90 SERPENTINA DE EVAPORADORA 48.000 à 60.000 BTUS Und 1.350,00

91 SERPENTINA DE CONDENSADORA 9.000 à 12.000 BTUS Und 320,00

92 SERPENTINA DE CONDENSADORA 18.000 à 30.000 BTUS Und 832,00

93 SERPENTINA DE CONDENSADORA 48.000 à 60.000 BTUS Und 1.200,00

94 CÂMARA DE VENTILAÇÃO PARA JANELEIRO DE 10.000 Á 18.000 BTUS Und 328,72

95 CÂMARA DE VENTILAÇÃO PARA JANELEIRO DE 21.000 Á 30.000 BTUS Und 486,53

96 EVOLUTA SUPERIOR PARA JANELEIRO DE 10.000 Á 18.000 BTUS Und 96,48

97 EVOLUTA SUPERIOR PARA JANELEIRO DE 21.000 Á 30.000 BTUS Und 184,76

98 EVOLUTA INFERIOR PARA JANELEIRO DE 10.000 Á 18.000 BTUS Und 84,25

99 EVOLUTA INFERIOR PARA JANELEIRO DE 21.000 Á 30.000 BTUS Und 153,80

100 MOTOR DO VENTILADOR PARA JANELEIRO DE 10.000 Á 18.000 BTUS Und 462,53

101 MOTOR DO VENTILADOR PARA JANELEIRO DE 21.000 Á 30.000 BTUS Und 582,45

102 CHAVE TERMOSTATICA PARA JANEILEIRO DE 10.000 Á 18.000 BTUS Und 140,00

103 CHAVE TERMOSTATICA PARA JANEILEIRO DE 21.000 Á 30.000 BTUS Und 228,45

104 TERMOSTATO JANELEIRO Und 69,90

105 CHAVE SELETORA Und 64,50

106 HÉLICE PARA JANELEIRO DE 10.000 Á 18.000 BTUS Und 184,53

107 HÉLICE PARA JANELEIRO DE 21.000 Á 30.000 BTUS Und 235,00

108 BASE CHASSI PARA JANELEIRO 10.000 Á 18.000 BTUS Und 330,00

109 BASE CHASSI PARA JANELEIRO 21.000 Á 30.000 BTUS Und 485,00

110 FILTRO DE AR PARA CONDICIONADOR DE AR 9.000BTU Á 18.000BTU Und 67,42

111 FILTRO DE AR PARA CONDICIONADOR DE AR 24.000BTU Á 30.000BTU Und 72,00

112 FILTRO DE AR PARA CONDICIONADOR DE AR 48.000BTU Á 60.000BTU Und 119,85

113 GRADE DO FILTRO DE AR - PARA CONDICIONADOR DE AR MODELO PISO TETO Und 308,00

Peças para Cortina de ar:
114 PLACA PARA CORTINA DE AR DE 90cm Á 1,50m Und 192,00

115 MOTOR DO VENTILADOR CORTINA DE AR DE 90cm Á 1,50m Und 285,00

116 TURBINA CORTINA DE AR DE 90cm Á 1,50m Und 106,00

Peças para Bebedouros e Linha Branca:
117 TAMPA DO FILTRO PARA BEBDOUROS/PURIFICADORES Und 85,90

118 TAMPA DE PROTEÇÃO DE TORNEIRAS PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES Und 78,60

119
BASE INFERIOR PARA BEBEDOUROS COM KIT TRAVA E PARAFUSOS DE
INSTALAÇÃO

Und 143,00

120 BORRACHA DE PORTA PARA FREEZERS, COM KIT PARAFUSOS Und 100,00

121
BORRACHA DE PORTA PARA REFRIGERADORES E FREEZER INDUSTRIAIS COM
KIT PARAFUSOS PARA INSTALAÇÃO

Und 100,00

122 BORRACHA DE PORTA PARA REFRIGERADOR Und 118,00

123 BUCHA PARA PORTAS REFRIGERADORES/FREEZER DA DOBRADIÇA Und 38,50

124 LAMPADA REFRIGERADORES Und 45,00

125
CABEÇOTE COMPLETO COM AS CONEXÕES E CONECTORES DE FILTROS PARA
PURIFICADOR LIBELL

Und 112,00
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126
CABEÇOTE COMPLETO COM AS CONEXÕES E CONECTORES DE FILTROS PARA
PURIFICADOR IBBL

Und 155,00

127 CABEÇOTE COMPLETO PARA BEBEDOUROS INDUSTRIAL Und 192,53

128 CAPACITOR ELETROLÍTICO DE PARTIDA PARA COMPRESSORES HERMÉTICO Und 59,50

129
COMPRESSOR 1 HP 220 VOLTS R 404 A:COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE
EXPANSÃO CAPILAR COM FILTRO SECADOR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS
DE SOLDA PRATA (3 UNIDADES)

Und 2.865,00

130
COMPRESSOR 1/3 HP 220 VOLTS R 134 A:COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE
EXPANSÃO CAPILAR COM FILTRO SECADOR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS
DE SOLDA PRATA (3 UNIDADES)

Und 799,00

131
COMPRESSOR 1/8 HP 220 VOLTS R134 A :COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE
EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3
UNIDADES)

Und 590,00

132
CONJUNTO CONDENSADOR 1/ 2 HP 220 VOLTS R 404:COM FILTRO SECADOR,
ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE
SOLDA PRATA (3 UNIDADES)

Und 1.420,00

133
CONDENSADOR 1.1/2 DE TUBO DE COBRE COM ALETA DE ALÚMINIO COM
FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE SERVIÇO,
VARETAS DE SOLDA PRATA (3 UNIDADES)

Und 920,00

134
CONDENSADOR PARA BEBEDOUROS:COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE
EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3
UNIDADES)

Und 130,00

135
CONTROLADOR DE TEMPERATURA ELETRÔNICO PARA REFRIGERAÇÕES E
FREEZER INDÚSTRIAIS TC 900 E Log

Und 559,00

136
EVAPORADOR PARA FREEZER INDUSTRIAL-COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO
DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3
UNIDADES)

Und 520,00

137
EVAPORADOR RESERVATÓRIO PARA BEBEDOUROS-VARETAS DE SOLDA PRATA
(3 UNIDADES)

Und 242,00

138 FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINAL LIBELL Und 110,00

139 FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINAL IBBL Und 118,00

140
FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINALREFIL HIDRO FILTRO
7POLEGADAS

Und 90,00

141
FILTRO PARA PURIFICADOR INDUSTRIAL INDÚSTRIAL HIDROFILTROS 7
POLEGADAS

Und 155,00

142 FILTRO ORIGINAL PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES INDÚSTRIAL EUROPA Und 243,60

143 FILTRO ORIGINAL PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES INDÚSTRIAL LATINA Und 125,80

144 FILTRO ORIGINAL BEBEDOUROS/PURIFICADORES INDÚSTRIAL EVEREST Und 155,80

145 FILTRO ORIGINAL BEBEDOUROS/PURIFICADORES INDÚSTRIAL BEGEL Und 132,45

146 FUSIVEL TÉRMICO Und 80,00

147 MICRO MOTOR 1/20 220 VOLTS Und 190,00

148
MOTOR DO VENTILADOR DO REFRIGERADOR FROST FREE+ EVOLUTA
COMPLETA ELECTROLUX

Und 230,00

149
MOTOR DO VENTILADOR DO REFRIGERADOR FROST FREE+ EVOLUTA
COMPLETA CONSUL

Und 87,50

150
PLACA ELETRÔNICA PARA REFRIGERADOR FROST FREE ORIGINAL
ELECTROLUX

Und 198,00

151 PLACA ELETRÔNICA PARA REFRIGERADOR FROST FREE ORIGINAL CONSUL Und 145,00

152 PLACA INTERFACE PARA REFRIGERADOR FROST FREE ELECTROLUX Und 395,80

153 PLACA INTERFACE PARA REFRIGERADOR FROST FREE CONSUL Und 180,00

154 PROTETOR TERMICO PARA COMPRESSORES ORGINAL Und 23,80

155 KIT BOIA PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES COM CONECTORES LIBELL Und 110,50

156 KIT BOIA PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES COM CONECTORES IBBL Und 145,00

157 RELE DE PARTIDA PARA COMPRESSORES ORIGINAL Und 42,00
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158
RESISTENCIA DE DEGELO PARA FREEZER INDÚSTRIAL COM CONECTORES E
PARA INSTALAÇÃO E TRAVAS DE PORCELANA

Und 80,00

159
RESISTENCIA DE DEGELO REFRIGERADOR FROST FREE COM CONECTORES E
PARA INSTALAÇÃO E TRAVAS DE PORCELANA

Und 110,00

160 SENSOR DE DEGELO Und 55,70

161 SENSOR DE TEMPERATURA CONTROLADOR SONDA Und 58,00

162 SENSOR DE TEMPERATURA DO REFRIGERADOR FROST FREE Und 86,30

163 TERMOSTATO REFRIGERADOR E FREEZER Und 93,30

164 TERMOSTATO PARA BEBEDOUROS Und 70,00

165 TORNEIRAS PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES ORIGINAIS IBBL Und 54,00

166 TORNEIRAS PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES INDÚSTRIA INDUSTRIAIS Und 80,00

167 GÁS R 134 - Valor por Kg lata Dupont KG 132,00

168 GÁS R 404 - Valor por Kg lata Dupont KG 148,00

169 FILTRO SECADOR DML 083 Und 87,80

170 VARETA DE SOLDA PRATA UNID Und 22,70

171 FILTRO SECADOR COM SILICA Und 16,35

172 TERMINAL CONECTOR FEMEA E MACHO Und 0,85

173 CONECTORES PRENSA CABO PARA INSTALAÇÃO Und 1,75

174 ESPUMA EXPANSIVA 400 ml Und 34,80

175 GÁS 141 B litro KG 289,00

176 NITROGÊNIO METRO CUBICO M³ 92,50

177 TUBO ELASTOMÉRICO 3/8 PAREDE 19 mm Und 32,40

178 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA COMPRESSOR Und 12,20

179 MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA PARA PURIFICADORES/ BEBEDOUROS IBBL Und 22,00

180
MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA PARA PURIFICADORES/ BEBEDOUROS
LIBELL

Und 37,00

181 MODULO PARA REFRIGERADOR BR3CRM35CRM38 410 original – 220v Und 454,00

182 NIPLE ADAPTADOR DE ¼ PARA PURIFICADOR Und 134,50

183 PINGADEIRA COM TAMPA Und 146,80

184 PROTETOR TÉRMICO PARA REFRIGERADOR 340 Und 122,45

185 REGISTRO DUPLO AÇÃO PARA BLESSE FLEX EUROPA Und 473,00

186 RELE PTC PARA REFRIGERADOR 340L Und 169,00

187 RESISTENCIA DE DEGELO BRM41, CRM 35CRM38 Und 163,00

188 SELETOR DE FUNÇÃO PARA PURIFICADORES DA DAVINCI EUROPA Und 226,00

189 SENSOR BIMENTAL DEGELO, REFRIGERADOR BRASTEMP/CONSUL Und 74,50

190 SENSOR TEMPERATURA GELADEIRA CONSUL/ BRASTEMP Und 91,00

191 TAMPA ALONGAMENTO DO FILTRO Und 132,00

192 CAP FACILE Und 92,00

193 REFIL FACILE C3 Und 160,00

194 REFIL FACILE C2 Und 148,00

195 REFIL CARBOM BLOCK 7 Und 110,00

196 VALVULA DE ENTRADA DE SERVIÇO PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES Und 150,00

Peças : bebedouros e purificadores industriais e acessíveis:
197 COTOVELO ¾ PARA 3/8 Und 84,00

198 NIPLE 25 PARA 3/8 PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES Und 148,00

199 NILPE ¾ PARA BBEDOUROS/PURIFICADORES Und 153,00

200
BOTÃO DE ACIONAMENTO ÁGUA NATURAL PARA BEBEDOURO ACESSÍVEL
INDUSTRIAL

Und 85,90

201
BOTÃO DE ACIONAMENTO DE ÁGUA GELADA PARA BEBEDOUROS ACESSÍVEL
INDUSTRIAL

Und 85,90
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202 CHAVE DE ACIONAMENTO DE ÁGUA PARA BEBEDOUROS ACESSIVEIS Und 138,55

203 VÁLVULA REGULAGEM DE VAZÃO DE ÁGUA Und 98,45

204 VÁLVULA DE ENTRADA DE ÁGUA ELÉTRICA DUPLA Und 286,00

205 RESERVATÓRIO EVAPORADOR INOX PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES Und 385,00

206
BASE FRONTAL PARA COMANDOS DE ACIONAMENTO PARA
BEBEDOUROS/PURIFICADORES ACESSIVEIS

Und 285,50

207 TORNEIRA COPO COMPLETA PARA BEBEDOUROS/PURIFICADORES ACESSÍVEL Und 319,00

208 TORNEIRA JATO COMPLETA BEBEDOURO ACESSÍVEL Und 285,00

Peças para Refresqueira (Suqueira) industrial:
209 TORNEIRA REFRESQUEIRA Und 152,60

210 BICO DOSADOR Und 48,95

211 ANEL VEDAÇÃO REFRESQUEIRA Und 58,90

212 PÁ DO AGITADOR Und 143,90

213 PINGADEIRA COMPLETA Und 87,90

214 CUBA DEPÓSITO DE SUCO Und 857,00

215 MICRO MOTOR REDUTOR Und 287,00

216 BASE 2 EVAPORADOR COMPLETA Und 692,30

Peças para Conservadora de Vacina e Refrigeradores hospitalares industriais:
217 BATERIA ESTACIOÁRIA 185/AH Und 1.740,00

218 INVERSON DE ONDA SNOIDAL 2000W-12Vdc Und 4.920,00

219 SENSOR DE TEMPERATURA PT 10069800 mm Und 455,00

220 PLACA CPU Und 4.340,00

221 PLACA PAINEL Und 2.170,00

222 CONTROLADOR DE TEMPERATURA MT530E SUPER FULL GAUGE Und 652,00

223 GACHETA (BORRACHA) CONSERVADORA Und 750,00

224 UNIDADE ELETRÔNICA COMPRESSOR BD35-HD Und 3.740,00

225 CONTROLADOR DIGITAL IRL- 252 controlador digital IRL-252 Und 1.635,00

226 CAPACITOR CONSERVADOR 340 UF Und 270,00

227 MEMBRANA POLICARBONATO PARA CONTROLADOR DE TEMPERATURA Und 910,00

228 CONJUNTO MINI PLUG IN 013E00 1/3 HP Und 3.557,50

229 DOBRADIÇA PARA PORTAS Und 185,50
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 18/08/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018039890 e o
código CRC CE9EE883.
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COMUNICADO SEI Nº 0018015716/2023 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
229/2022/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 155/2020 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto
no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

MOTOR SCANIA

AGUA DESMINERALIZADA 1L 15,00

ADITIVO RADIADOR 1L 25,00

MANGUEIRA OLEO FLEX 5/8’ 68,08

ABRAÇADEIRA SEM FIM 5/8’ 15,66

LIMPA RADIADOR 45,00

KONVERTECH KOUBE 225,00

KIT REPARO MOTOR DE PARTIDA 3.555,00

ALTERNADOR KIT REPARO 2.080,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 15/08/2023, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015716 e o
código CRC CD75A73C.
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COMUNICADO SEI Nº 0018144611/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AR COMPRIMIDO
E VÁCUO

 

AR
COMPRIMIDO 

 

DINATEC
 

DINAR
20-10

 

1
KIT DE FILTROS 4000H

CPM10-15/CPA
R$

1.983,49

2

ELEM. FILTRANTE
CUBÍCULO

515x385x20CPA10-20
 

R$
183,81

3
KIT VALVULA

TERMOSTATICA E VPM
70C

R$
2.417,94

4
VÁLV. RETENÇÃO

UNIDIRECIONALGX7-
11/CPM-CPA

R$
258,74

5
OLEO LUBRIFIC ROTAIR

PLUS 4000H 5L
R$

750,83

6
MANGUEIRA NYLON
12HPA 8,0mm x 1,0mm

R$ 9,83

7
MANGUEIRA NYLON
12HPA 10mm X 1,0mm

R$
19,12

8
MANGUEIRA NYLON
12HPA 6,0mm X 1,0mm

R$ 6,35

9
VALVULA SOLENOIDE 15-

20 CPB
R$

1.867,35

10
KIT VÁLVULA DE

ASPIRAÇÃO ASP15/20 CPA
R$

1.493,72

11
VISOR DE NÍVEL DE ÓLEO

3/4 ́ ́ CPA-CPM-GX
R$

182,85

12
CORREIA DE

TRANSMISSÃO XPA1320
R$

72,62

13
ESPUMA P/

REVEST./ISOLAM.
ACÚSTICO

R$
321,00

14
KIT SELO E BUCHA GX7-

GX11/CPM10-15
R$

2.706,37

15
KIT ROLAMENTOS
MOTOR ELÉTRICO

CPA/CPVR15-20

R$
461,58

16

KIT ROLAMENTOS
UNIDADE COMPRESSORA

GX7-11/CPM10-15
 

R$
1.779,28

17
FLEXÍVEL DESCARGA

UNIDADE CPA10/20
R$

1.244,81

18
FLEXÍVEL INJEÇÃO DE

ÓLEO CPA10-20
R$

392,06
 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144611 e o
código CRC D0B9C3F1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018136073/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

PRONTO
SOCORRO

CARDIOVERSOR MINDRAY
BENEHEART

D3
CARTA

EXCLUSIVIDADE
1

BOTAO
SELETOR DE

FUNCOES
PARA

BENEHEART
D3

R$1.631,47

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita
Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136073 e o
código CRC DA1BDA2F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018144146/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

CHAMAMENTO PÚBLICO – EDITAL Nº 46/2023

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville torna público o resultado final do processo de
seleção de profissionais para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA
8ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR – CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO.

Realizadas as análises de documentos apresentados pelos profissionais, em conformidade com o
disposto no Chamamento Público – Edital nº 46/2023:

I. Para correção das categorias Carta, Poema, Crônica e Artigo de Opinião foram selecionadas,
por ordem de classificação:

- Sueli de Souza Cagneti;

- Talita Jordina Rodrigues; e

- Claudia Silva Couto Garske.

II. Para a correção da categoria Desenho, foram selecionadas, por ordem de classificação:

- Juliana Bonfante Chakraborty; e

- Aline Alessandra Weber.

Profissionais inscritos e não relacionados acima não foram classificados por desatenderem
exigências do edital, conforme pode ser verificado nos documentos que compõem o processo.

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/08/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144146 e o
código CRC 89F2ED55.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018148966/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRURGICO

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

ALFAMED
VITA
200E

CARTA
EXCLUSIVIDADE

1
SENSOR DE
OXIMETRIA

R$1.631,47

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita
Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2023, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018148966 e o
código CRC 90923C9D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018033126/2023 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
229/2022/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 572/2022 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Powertec Engenharia LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos (por meio de
ressarcimento) em 18 motobombas do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 319/2022 ,
considerando o disposto no Termo de Referência para o Item 9-Obrigações da Contratante específicas do objeto, 
subitem A, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

Motobomba Weg/Schneider

AEA9057
E
1094

ROLAMENTO 6206 ZZC3 52,80

ROLAMENTO 6307 ZZ 82,37

SELO MECANICO 1” 1/A T1 BUNA 82,78

PLACA BORNE K1M5 63,80

PARAFUSO FENDA M6X15 0,40

CAIXA DE LIGAÇÃO 112/132 214,91
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 18/08/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033126 e o
código CRC DA2E7789.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017637580/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Raulino Januário Soares, CPF nº 312.077.159-72.

Auto de Infração Ambiental n.º 1519/15.

Local da infração: Estrada João de Souza Mello e Alvin, ao lado n° 1.645, Vila Cubatão.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0031/15 (SEI nº 20.0.196491-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015686742-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

DECISÃO: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
05 (cinco) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Pretensão Punitiva.

Trata-se de Parecer, sem análise de mérito. Verifica-se que não foi dado prosseguimento
ao presente processo em tempo hábil, dada falta de despacho, cuja finalidade seja o
deslinde processual, ou decisão de segunda instância administrativa, após emissão do
Auto de Infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 25/08/2023, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017637580 e o
código CRC ABE480DD.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017640365/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adelar Cordeiro dos Santos, CPF nº 746.413.959-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 11927/2021.
Local da infração: Estrada Dedo Grosso , s/n°, poste 18  - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.028488-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015846467/2023 -
SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.
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2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 25/08/2023, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017640365 e o
código CRC 432C0B35.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017638778/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Alceu Gonçalves de Araujo, CPF nº 586.644.509-20.

Auto de Infração Ambiental n.º 5084/17.

Local da infração: Rodovia SC 418 - KM 12 - GPS UTM 698237 - Zona Rural Quiriri.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º SEI n.º 20.0.029193-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0016188442 -
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme

194 de 210

Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente.
Trata-se de Parecer Jurídico sem análise de mérito. Verifica-se que não foi dado
prosseguimento ao presente processo em tempo hábil, dada falta de despacho, cuja
finalidade seja o deslinde processual, ou decisão de primeira instância administrativa após
emissão do Auto de Infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 25/08/2023, às 15:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017638778 e o
código CRC 5966C4A8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017638027/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sueli Gauna Mendonça da Silva, CPF nº 489.753.701-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 11626/21.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, n° 37 - Panaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º SEI n.º 21.0.211063-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015820173/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (0014554010).
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 25/08/2023, às 15:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017638027 e o
código CRC F3B5C49D.

 

ERRATA SEI Nº 0018140306/2023 - SES.NGP.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

Errata da Portaria nº PORTARIA Nº 159/2023
 

Onde se lê:

A Secretária Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

Leia-se:

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 08:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018140306 e o
código CRC 2EBE6164.

 

ERRATA SEI Nº 0018110602/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Cultura e Turismo,
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº 0017463055/2023/PMJ, cujo objeto é a execução do Projeto "Pintura Realista",
corrigindo as informações abaixo dispostas no Termo de Compromisso Cultural:

Onde se lê:

"Termo de Compromisso Cultural nº 0017441572/2023/PMJ(...)"

Leia-se:

"Termo de Compromisso Cultural nº 0017463055/2023/PMJ(...)"
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e 

 

Onde se lê:

"O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Hermann August Lepper, n° 10 — Centro, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, na pessoa de seu Secretário
Guilherme Gassenferth , doravante denominado MUNICÍPIO/FMIC e Maria Aparecida Farias
Fernandes Dias LTDA, com sede na Rua Taubaté nº 126, Bairro Guanabara em Joinville-SC,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 791.494.569-20 representada neste ato pelo seu representante legal
Maria Aparecida Farias Fernandes Dias, doravante denominada PROPONENTE CULTURAL,
celebram o presente Termo de Compromisso Cultural, mediante as cláusulas seguintes:"

Leia-se:

"O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Hermann August Lepper, n° 10 — Centro, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, na pessoa de seu Secretário
Guilherme Gassenferth, doravante denominado MUNICÍPIO/FMIC e Maria Aparecida Farias
Fernandes Dias, residente e domiciliada na Rua Taubaté nº 126, Bairro Guanabara em Joinville-
SC, inscrita no CPF sob o n° 920.396.429-00, doravante denominada PROPONENTE
CULTURAL, celebram o presente Termo de Compromisso Cultural, mediante as cláusulas
seguintes:"

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 24/08/2023, às 17:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018110602 e o
código CRC 6D9C1DE5.

 

ERRATA SEI Nº 0018134814/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

ERRATA RESOLUÇÃO SEI Nº 0017931794/2023 - SAS.UAC.CMAS
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Na Resolução nº. 31/2023-CMAS (SEI Nº 0017931794), publicada em DOEM
no dia 09 de agosto de 2023, faz-se necessário errata:

Onde se lê: RESOLUÇÃO Nº 31/2023 - CMAS

Lê-se: RESOLUÇÃO Nº 49/2023 - CMAS

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 25/08/2023, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018134814 e o
código CRC F9560E51.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0018132914/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata ao Extrato de Termo Aditivo SEI nº
0018090384, publicado no Diário Oficial do Município em 23/08/2023, edição nº 2285. Onde se l
ê: [...] Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 303/2022. Leia-se: [...] Extrato do 1º Termo
Aditivo ao Contrato nº 303/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2023, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132914 e o
código CRC 8E9B4444.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018094918/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 066/2023, SEI nº 23.0.209049-1,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
201, tendo em vista que a empresa autorizatária requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 066/2023, SEI nº 23.0.209049-1

2. Identificação do Administrado

Legocabral Transportes e Turismo Ltda, CNPJ nº. 14.344.701/0001-52

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 201, concedida à empresa Legocabral Transportes e Turismo
Ltda, CNPJ nº. 14.344.701/0001-52, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e
do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0018094877 e no Parecer
de fls. 10-11 do Processo Administrativo 066/2023, SEI Nº 0018146713.

5. Informações complementares

Não se aplica.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018094918 e o
código CRC E94C80F9.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018097587/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 068/2023, SEI nº 23.0.209262-1,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
371, tendo em vista que a empresa autorizatária requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 068/2023, SEI nº 23.0.209262-1

2. Identificação do Administrado

Legocabral Transportes e Turismo Ltda, CNPJ nº. 14.344.701/0001-52

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 371, concedida à empresa Legocabral Transportes e Turismo
Ltda, CNPJ nº. 14.344.701/0001-52, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e
do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação
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Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0018097583 e no Parecer
de fls. 11-12 do Processo Administrativo 068/2023, SEI Nº 0018146804.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097587 e o
código CRC 73E8128B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018097472/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 067/2023, SEI nº 23.0.209256-7,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
370, tendo em vista que a empresa autorizatária requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 067/2023, SEI nº 23.0.209256-7

2. Identificação do Administrado

Legocabral Transportes e Turismo Ltda, CNPJ nº. 14.344.701/0001-52

3. Decisão
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Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 370, concedida à empresa Legocabral Transportes e Turismo
Ltda, CNPJ nº. 14.344.701/0001-52, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e
do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0018097452 e no Parecer
de fls. 11-12 do Processo Administrativo 067/2023, SEI Nº 0018146753.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/08/2023, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097472 e o
código CRC E51F115A.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0018110262/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 451/2022 destinado ao credenciamento de prestadores de
serviços de saúde mental para internação psiquiátrica, moradia assistida e comunidade
terapêutica, no Município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, e, por estar
apta tecnicamente, a Comissão decide habilitar o Instituto Priscila Zanette, para o item 6. Fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 157/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

203 de 210

Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018110262 e o
código CRC 885B526E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 501/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
270/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MERCK S/A,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 095/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo

204 de 210

Nº 2287, sexta-feira, 25 de agosto de 2023



que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2023, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060383 e o
código CRC 29981F15.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 510/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
109/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
SEGURO TOTAL PARA MOTOCICLETAS E VEICULOS DE PROPRIEDADE DA CIA
AGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2023.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 884 - Gestor do Contrato

Jaison Voss, Matrícula N° 796 - Fiscal Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula Nº 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018134514 e o
código CRC F0AB7129.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 511/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
231/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AZIMUTE
TECH INSPEÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VIDEO INSPEÇÃO E CADASTRO AS BUILT EM REDES
COLETORAS DE ESGOTO, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação
da CAJ n° 054/2022.

 

Jaqueline Turcatto, Matrícula n° 809 - Gestor Titular

Nádia Werner, Matrícula n° 1501 - Fiscal Titular

Telma Cristine dos Santos, Matrícula n° 1428 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137122 e o
código CRC 5EDB6943.
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